
ESTADO DA BAH]A

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP tr6.E[-O00 - CNPJ na 07.176.398/mO1-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO P A 040.2024

DISPENSA NO DL 026.2024

GoNTRATO No 037-2024

OBJETO: GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MOVÉIS
PLANEJADOS, PARA FABRICAçÃO E MONTAGET DE PAINÉ§ RPADOS DE
MDF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024.

CONTRATADA: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA

C NPJ : 44.930.858/000í -20

DATA:23/,0912024
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ESTADO DABAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/fi)01-60

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" 026 2024 CHSS COM BASE NO ART. N'75, INCISO ll da Lei
14.133t2021.

PREÂMBULO

A CÂMARA MUI\IICIPAL DE SOUTO SOÂRES - ESTÁIX) DA BAHTA, PESSOA JUrídiCA dC DiIEitO PúbIiCO,

sítuado na Rua Nova Jerusalém. no l2- c€ntro. Souto Soares-Búia- por intermédio do Setor de LicitaÉes. toma

público que, realizani Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos temtos Artigo N" 75, inciso II da

Lei 14 -133 /2021. e as exigências estabelecidas neste Edital conforrne os critérios e proc€dim€ntos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta" observadas as datas e honários discriminados a seguir:

DÂTA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTÁ§ E IXrcUMENTAÇÃO: DIA

20/0e/2024, AS 08:00 HS (rroúRIO DE BRASiLTA-DFl

EI{DEREÇO ELETRÔNICO PARÂ EITVIO DÀ PROPOSTAS E DOCUMENTÀÇÃO:

CANIATASOUIOSO|TICS IJ hi'tNiQiI.CONI OU PODERÁO SER ENTREGUE§ PRESENCIALMDNTE NA SEDE DA

CÂMARÀ, SITUADA NA RUÀ NOVÁ JERUSALÉ}T, FI. TZ, CENTRO, SOT]TO SOARESBAHIA, CEP:

46ENl-000.

1 _ OBJETO

Constitui o objeto do Fesente Temro de Referência a contrataçâo de empresa especializala em móveis planejados

para fabricação e montagem de painéis ripados, para atender as necessidades da Câmam Municipal de Souto Soares -
Búia" nas quantidades, forma e condições cstabelecidas no presente Edital e seus Anexos

2 - DA JUSTIFICATIYA:

A Câmara Municipal de Souto Soares necessita de painsis ripados para melhorar a estética e a fimcionalidade de

sr.ras instalações. Esses painéis sâo essenciais para a modemização do ambiente, proporcionando um espaço mais

agradiivel e efrciente para os trabalhos legislativos e atendimento ao público.

A solução envolve a fabricação e montâgem de painéis ripados em iáreas especificas da Câmara Municipal,
conforme projeto aprovado. A empresa contralada será responsiável pela entrega e instalação dos painéis,

garantindo a conformidade com as especificaçôes tecnicas.

Espera-se que a instalação dos pahéis ripados resulte em um ambiente mais modemo e imcional. contribuindo

para a eficiência dos trabalhos legislalivos e melhorando a imagem institucioml da Câmara Municipal.
A proposta deveú atender aos requisitos acima, develdo conslar na mesma o valor global da prestaçãodo seruiço.

3 - FIJI\IDAMENTAÇAO LECAL:

A l,ei Federal rf 14.133/2021 estabelece normas gerais píra que a Administração Públic4 através dos entes e

cntidades, realize compras. execu(e s€rl'iços e obras entre outros. A dispensa de liciração, foco deste Termo de

Referência- é a forma de contratação diÍeta que a Administração Pública pode realizar' p'ois' existe a viabilidade de

competição.

Justifica-se tambem p€ta rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vanlajosos pela

Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durarte o póprio processo de escolha.

Dessa forrn4 prestação de serviços ora mencionado. satisfaz as necessidades do Câmar4 e se enquadm nos preceitos

Iegais preüsto no iaciso I, do Artigo 75'. daLei 14.1312021 .
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ESTADO DABAHIA
CAI\{ARÀ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/fi[r-60

PAINEL RIPADO PARA RECEFÉO EM MDFJ
01 9.'166.66 9.766.66

EIRADO, TAM: 6,30 x 2 37
PAINEL RIPAOO PARA PAREDE DO to

4 - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.1 Poderão participar desÍ8 contrrtsçáo, as empresas interessadas do ramo, que rtenderem a todas as

exigêtrciâs deste aermo e seus rtreros, inclusive quanto à documentaçio.

4.2 Não podeÉo prrticipâr dâ pÍesente dispcnsa, es empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administmção Pública.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temponí-ria imposta pela Câmara Municipal de Souto Soares;

c) Estejam impedidos de licitar com o Cânara Municipal de Souto Soares. na fonna do atigo 7" da Lei 10.520/02;

d; Reunidos sob forma de consórciol
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitaçâo.

43 A participação deste processo será vinculada a apresetrtação dos §eguintes documetrto§;

a) Cópia da Cedula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG)- ou caso seja

representante, anexâr procumção ou documento equiYalente do outorgado;
b) ConEalo Social em vigor (Consoliúdo), devidamente registrado. em se tràtando de sociedades comerciais;

eúgindo-se, no caso de sociedade poÍ ações, documenlos de eleição de seus administradoÍes: Estaluto Social

devidamente registrado acompanhado a ultima atâ de eleição de seus dirigentes devidamente rcgistrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrarivos. Quando se trdtar de empresa pública sení apresermdo cópia

das leis que a instituiu: Ccrtificado da Condição de MicroempÍeendedor Individual MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e

à Divida Ativa da União;

d) Certidão RegulaÍidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistss (CNDT);

h) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudÍcial da sede da empresa-

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto daLei n' 74.13312021, a aqúsiçâo da Câmara Mmicipal de Souto Soares - BA, prncedeu a

mediante pesqúsa direla com os fomecedores. para verificação dos preços e estimativa de custos.

6 - DO VALOR ESTIMADO:
Com base em infomrações obtidas pelo setoÍ de compras dâ Câmara de Souto Soares, para a média dos preços dos

serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fomecedores e, r'erificou-se que o valor total

estimado dos SerYiços. objeto da presenle dispensa é de a1é R$ 27.399,98 (vinte sete mit, trezentos e noYenta e noYe

reais e noventa e oito centavos). com base na média de preços.

PRE O À,fiDIO

ITEM DESCRIÇÀO QTD. ] 
JALOf,

0l I t.266,óó 11.266.66
COR AMADEIRADO TAM; 6,84 x 2 96

AINEL RIPADO DA PAREDE DA PLATAFORMA D 0l 6-366,66 6.366,66
TAM: 3,54 x 2,9703

JELEVAÇÃO,
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ESTADO DABAHIA
cÂulna MUI\IrcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ü)01-60

7 _ DO PRÂZO CONTRATUAL:

'1 .1. O pÍazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da assinatura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicaçào do seu extrato no Diririo Oficial da Câmara

E- DA REALIZAÇÀO DOS §ER}'IÇOS

8.1 A contratada executará os seniços dehnidos pela contratante, compreendendo na fabricação e montagem de

painéis ripados, nos termos constantes no Processo Administrativo n' M0/2024. que originou no Processo de Dispensa

de Licitação n' 026 2024 CMSS, vinculado a este conlÍato.

9. DAS COIV)IÇOES E TORMÁ§ DE PAGAMENTO

9.1. O pagamenro seú até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do

satisfatório atendimento do especifi cado.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encíugos sociais, trabalhistas. fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Cortralante a responsabilidade por seu pagamento, nem podefti onerar o objeto

contralado, de acordo com o aÍigo l2l, panigrafo rmim, da Lei Federal n". 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJÂ:

10.1 - As despesas deconentes deste objeto. corerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamenlária Anual

do Câmara de Souto Soares- BA. exercicio de 2024:

IINIDÀDE oRÇAMENTÁRIA: 01.01.01 Câmara de vereadores

ATMDADE: Ol.031,001.1000 - Aquisição, Consuução, Refonna e Aparelhamento do Prédio da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permarente

FONTE: 1500

11 - DÀS OBRIGÂÇÔES DA CONTRATÂNTE:

1 1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de refeÉncia,

as cláusulas contratuais, e os temos de sua proposta:

1 1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizâçâo do Contralo;

I I .3. Notificar a Conlratada em decoEência ao não cumprimento contratual;

I1.4. pagar à Contratada o valor resultafie da entrega do serviço, no prazo e condições estabelecidas neí€ TeÍmo de

Referência;

11.5. Efetuar as reteDções tríbutiárias devidas sobre o valor da Nota FiscaUFatura da contratada. no que couber.

I 1.6. Não pmticar atos de ingerência na administração da Contralada. tais como:

I L6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contraUdq devendo repoíar-se somsnte aos prepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quândo o objeto da contralação preür o atendimento direto, tais como nos

sen iços de recepçâo e apoio ao usuário:
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ESTADO DABAHIÂ
cÂlalnl MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-000 - C|{PJ n" 07.176.398/ü[l{0

11,8. Fiscalizar o cumprimcnto dos requisitos legais, quando a contratadâ houver se beneficiado da prefeÉncia

estabelecida pelo art. t17 da Lei n' 14.133/2021.

I I - 12. Atestar as tàtuÍ"s correspondentes e supewisionar o saldo contratual, por intermfiio de sen'idor nomeado para

esse irm.

12 . DÀS OBRIGAÇÔES DA OMPRESA CONTRATADA:

12. I - Execut os serviços conforme especificações deste Termo dc Referência e de sua pmposta:

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituiÍ. as suas exlrnsas- no total ou em parte, no ptrzo fixado pelo fiscal do
contrato:

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcnles da execuçâo do objeto. bem como por todo e qualquer dano
causado à CONTR^TANTE, devcndo ressarcir imediatamcnte a Administração cm sua integralidade. hcando a

Contralanle autorizada a descontar da garantia- caso exigida no contrato, ou dos pagamernos devidos à Co ratadÀ o
valor corrcspondentc aos danos sofridos;

12.4. A empresa contatada deverá enmgar ao setor responúyel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta da

entrega do serviço, os seguintes documentos:

l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dír'ida Ativa da União;

3) cenidôcs que comprovcm a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou scde do

contratado:

4) Certidâo de Regutaridade do FGTS - CRF: e

5) Ccrtidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.5. Responsabilizar-se pclo cumprimento das obrigações prcvistas em AcoÍdo, Coni'enção, Dissídio Coletivo de
-l'rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pclo cont?to- por todâs as obrigações trabalhistas. sociais,

previdenciárias, tributáriÀs e as demais previstas em legislação específica" cuja inadimplência não tmnsfere a

responsabi I idade à Contatânte;

12.6- Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer ocorrência anormal oa entrega

dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação soticitada pela Contraranle ou por s€rls preposlos. garantindoJhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba.lhos, bem como aos documcntos rclativos à execução do objem.

12-8- Submeter previamente. por escrito, à Contratante, çrara aoálise e aprovação. quaisquer mudanças nos meldos
execúivos que fujam as especificações dese termo de referência.

l2-9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de qualorze anos: nem permitir a uti lizâção do trabalho do menor de dezoito aros em fabalho noturno.
perigoso ou insalubÍE;

@
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ESTADO DABAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 4ó.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/l[0]-60

12.10. Manter durante roda a rigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualiticação exigidas na licitação;

12.1L Cumprir, durante todo o p€ríodo de execução do contrato, a reserva de calgos prevista em lei para p€ssoâ com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social- bem como as regfis de acessibilidade previstas na legislagão,

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 1 1 146. de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contràto;

t2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de segurança

da Conbatante:

12.14. SeÉ permitida a subconrrataçào de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o coutratado apresentaÍ

à Administração documenução que comprove a capacidade técnica do subcoffiato.

12.15. A licitanle deverá encamiúar o orçameoto/proposta com a dcscrição do objeto ofeÍado. o preço. até a data e

o horário estabelecidos para abcrtura da sessão, devendo. ainda- declarar e encaminhar, as segúntes informações:

r A inexistência de fato impeditiyo para licitar ou contratar com a Administração Pública

o O enquadramento na condiçào dc microempresa e empresa de pequcno poíe. nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, quando couber;

o O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condi@es gerais da contralação, constaDles do Procedimcnlo;
o A responsabilidade pelas informações que forem encamiüadas. assumindo como firmes e rerdadeiras:

. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de quc trata o art. 93 da l-ci n" 8.213, de 24 dcjulho de l99l, se couber: e

. O cumprimento do disposto no inciso Vl do aí. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

T3 - DAS SANÇÔES:

13.1. Comete infiação administraçâo o fomecedor que cometq quaisquer das ir&açôes prcvistâs no aÍ. 155 da Lei n"

14.133/2021. quais sejam:

I3.1-l Dar causa a inexecução parcial do conrato

12.1,2 Dar car,sa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração. ao fimcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletiYo;

12.1.3

t2.1.5

12.1.4

Dar causa á inexecução toul do conlrato;

Deixar de enEegar a documentação exigida para o certame:

Não manter a propostÀ salyo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contÍato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contratação quando convocado

dentTo do prdzo de validade de sua proposta

l2-1.'1 Ensejar o retardamenro da execução ou da entrega do objeto dâ licitaçâo sem motivo justificado;

12.1 .8 Apresentar declaÍação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa ou a execução do contÉto;

Poder Legislativo Muoicípal- Eiêoio 2o23DO24



ESTADO DA BAHIA
cÂtulna MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CI{PJ n'07.176.39E/0ffi1{)

12.]l.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fi-dudulento na execução do conüato;

12.1 .10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍezâi

12.1.1 I Considerar comportamcnro inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participaçâo,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio cnm os fomecedores. em qualquer momento dâ disp€nsa

mesmo após o enccrramento da fase de lances.

12.1.12 Praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetos deste certame;

l2-1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846- de t" de agosto de 2013'

13.2. O fomecedor quc crmerer qualquer das infraçõcs discriminadas nos subintes anteriores ficani zujeito. scm

prcjúzo da responsabilidade civil e criminal. ás següntes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 dcste Tcrmo de Referência para Contratação Direu, quando não

se justificar a imposição dc penalidade mais grave;

b) Mutta de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fomecedor, por qualquer das infiações dos subitens l2.l;

c) Impedimento de licitar e contratar no ârnbito da Administração Pública diretÂ e indirsta do ente federativo

que drer aplicado a sanção. pelo prazo máximo de I (úês) anos. nos casos dos subitens do 12.1.3. deste Termo de

Rcferência pam Contratação Direta quândo não se justi ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de ioidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsiivel de licitâr ou contatar no

âmbiro da Administração Pública direla e indircta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tl€s) anos e

máximo de 6 (seis) anos. nos crtsos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

pena.lidade mais grave:

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza c a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agraYantes ou ateDuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento evcntualmçnte devido

pela Administaçâo ao contratrdo- alÉm de perda desse valor a diferença sená descontada da garantia prestrda ou seú

cobrada judicialmente;

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação dircta em hiÉtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano caüsado à Administração Pública;

13.6. A penalidade de multa pode scr aplicada cumulativamente com as demais sanções;
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ESTADO DA BAHIA
cÂulnl MUNICIPAL DE souro soAR-ES
Rua Nova Jerusalém, nn 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39E/0ffi1{0

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infiação administrativa tipificada

pela Lei n' 12.846. de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo a administraçâo pública nacional ou estranget4 cópias

do processo adminisEativo necessárias à apuaçào da rcsponsabilidade da emprcsa deverão ser remetidas a autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de investigaçâo

preliminar ou Processo Administrarivo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações adminisrativas nâo consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013. seguirâo seu rito
normal na unidade administrativa:

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimenlo regular dos processos administrativos específicos para

apuração da oconência de danos e prejúzos à administÍação pública federal resultantes de ato lesivo comelido pnr

pessoajuridic4 com ou sem a paÍicipação de agente público.

13.10. Â aplicação de qualquer das penalidades previstas realizN-*-á em processo administrdtivo que assegurará o

contraditório e ampla defesa ao fomccedor/adjudicatâio observando-se o procedimenlo previsto na l-ei no

14.133/2021 .

I4 . DA FISCALIZAÇÃO:

l4-l- O Presidente da Câmara de Souto Soares- BA, nomeia o servidoÍ Sr. Sizenandes Alves de Souza, inscrito no

CPF de f 756.722.005-91. para exercer as atribuições de Fiscal de Contratos Adminisrrativos do Poder Legislativo
Municipal, conforme porlâria de n." 08, de l0 de março de 2023. publicado no Diá'io Oficíal do Câmara fará o

acompanhamento e fixalização do referido conrato- sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de

todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falh4 cumprindo

assim o aí. I l7 da Lei n" 14.173/2021 .

14.2. O representante da Contratalte deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

14.3, A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critffos previstos ncste Termo de Referência

14.4. A conformidade dos sen'iços emregue deverá ser verificada juntamentc com o documento da Contratada que

contenha a relaçào detalhadâ dos mesmos. de acordo com o estâbelccido neste Termo de Referência- informando as

respectivas quantidades e especifi cações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem seÍ realizadas de forma preventiva. rotineira

e sistemática, podendo ser exercidas por sen'idores, equipe de fiscalização ou único servidor. desde que, no exercicio

dessas atribúções. fique asscgurada a distinção dessás atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa

o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato

14.6. O fiscal lécnico podená realizar avaliação diríria, semanal ou mensal, desde quc o peíodo escolhido seja

suficiente para avaliar ou. se for o caso. afeú o desernpenho e qualidadc da prcstação dos sewiços.

14.7. O ser',idor da Câmara Municipal de Souto SoareVBA anotarii em registro púprio todas as ocorrências

relacionadas a entega dos seniços, deteminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

15. ÂNEXOS:

Integram estc Termo de Refcrência- para todos os fins e efeitos, os seguintes ,Anexos

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto §oares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0ffi1{0

o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço:

o Anexo ll - A declaração de inexist&rcia de fato impeditivo para licitar ou contralar com a Administraçào Pública;

e Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microemprcsa e empresa dc pequeno poíe, nos termos

da Lei Complementar n' 123. de 2006, quando couber:

o Arexo lV - Declaraçâo do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gemis da conrahção,

constantes do procedimento;

e Anexo V - De,çiardlrao de responsa'oiiidarie pcio inionnaçoes que iorem encaminiradas, assumindo como tirmcs c

verdadei ras:

o Alexo V[ - Declaração do cumprimento das exigências de rescrva de cargos para pessoa com deficiência c para

reabiiirado {a Previ<iência Sociai. de que rrirta o an. 93 da Lei n" 8.2 i 3. tle 24 rJe julho rjc 1991, sc coui:er; c

. Anexo VII Declaração de nào empregar menor.

Souto Soarcs - Ila- 13 de setembro de 2024

Ç,
Lurru,rux Mçlqcs úu§ 

^ruvr
Cârnara de Vereadores

D^.r-- r 
-i"r-.i. ^ Mnni-ihol - 

piÂ'iô 1íi1ln,l'l I



ESTADO DA BAHTA
cÂuau MUNICTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39E/ffi01{0

ÀNEXO I -
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMTNISTRATIVO: 04012024

R8z.õo Sociâl do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endcreço;

E-meil: Telefone:

OBIETO: Constitui o objeto do prcsente Termo de Referência a contratação de empresa especializada em mór eis

planejados para fabricação e montagem de painéis ripados, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Souto Soares - Bahia. exercício 2024.

LOTEÚ]\IICO

ITEM ESPECIFTCAÇÀO UNI) QNTD
VÁLOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTÁL: RI
pnlzo É l-ocar oaurõuÇÂo Do sERvrÇo:

Qusndo nccqlsário favor retornar
E-mail: camarasouto,.u xrii\ rr hutmail.com

LOCAL E DATA;

Carimbo do ClTIPJ/Âssinatura da Empresa.

VALTDADE DA PROPOSTA;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2021DO24



ESTADO DA BAHIA
cÂtuma MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto §oares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi0r{0

ANEXO II -
»nclanaçÃo tMpEDtMENTos Do ART. 14

A emprBsa declara para os devidos hns

licitÂtórios que não estiá incursa nos impedímentos para disputa de licitação ou execuçâo do contrato de que trata o

aÍ. l4 da Lei Federal no 14.13312021.

NOME DO ('AMÁRÁ. dC de 2024

AssiDaturâ do represcntânte dâ empresr'

Poder Legislaúvo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAIIIA
cÂuana MUNICTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi01-60

ANEXOIII-
DECLARAÇÃO DE ENQUÂDRAMENTO

MTCROEMPRESA OU EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE

;; ;;;âi; ;; *, 'ffiL*" no CNPJ no

tegal, o(a) Sr.

(a). . ......... ......-.,.., portado(a) da Carteim de Idenlidade no.............. .................-... e do

CPF n' ..............,.... DECLARÁ" para fins de hóilitação na Dispensa de Licitação n" /2024, sôb as

saÍrções adminiskativas cabíveis e sob as penas da lei, que esa emPresa na prcse-nte data- é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar no 173 de 141212006;'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3'da Lei Complementar n" 123- de

14n2t2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçôes constantes do parágrafo 4' do artigo 3" da LeÍ Complementar

n" 123. de 141142006

NOME DO CAMARA. _de de2O24

Assinatura do representante da empresa.

OBS: 1) assinalar com um 'X" a condição da empresa.

OBS: Esta declâração deyerá ser entregue jutrto a Proposta de Preços pela empresa que pretende s€r

beneliciado nesta licitaçio pcle Lei Complementar n" 123Í2006.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.39E/ü[1-60

ÀNEXO IV -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que cotrsta no Termo de Referência da Dispensa n' /2024

da Câmara Municipal de Souto Soares/BA que a emprcsa. ............................lomou coúecimenlo
do Aviso de Contratação e dc todas as condições de paíicipação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir

todos os termos do Termo de Referência e fomecer serviço de qualiüde, sob as penas da Lei.

NOMEDOCÁM4RÁ. dC de 2024

Assinâturâ do Íeprese[tsnae da cmprcsa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024



A empresa ,

//-residenteno

ESTADO DABAHIA
cÂuana MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/ü[r{)

ANEXO V -
DECLARÂÇÂO DE RESPONSABILID{)E DÀS INFOruUçÔTS

Câmara CEP

inscrita no do CNPJ

endereço

Baino
. assumo

inteira responsabilidade pelas informaçôcs prestadas c autenticidade das cópias dos documentos entregues pam a

Dispensa de L\cit^ção n' _J2024. Declaro estaÍ dc intcira rcsponsabilidade pelas informações Fesladas. estando

ciente de que a falsidade nas informações acima implicaní nas penalidades cabíveis.

NOME D0 (:ÀMÀRA _de dc 2024

Assitratura do reprq3etrtrnte da empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAIIIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.r76.398/ffi01-60

ÁLExo vI-
DECLARÁÇÃO RESERVÂ DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos hns

licitatórios que cumpre as eügências de reserva de cargos pzrra Pessoa com Dehciência PCD. para reabilitado da

Preridência Social e para aprendiz- em atenção ao aÍt. 92. inciso XVII da L er n" 14.13312021.

IiOME DO CAMÁRÁ. de de 2024

Assinâtura do representante ds enpresr.

{

Poder Legislativo Municiprl - Biênio 20232024



ESTADO DÀ BAHIA
CAMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.r76.398/000r-60

A]\EXO \',II -
DECLÂRAÇÃO DE NÃO f,MPREGAR MENOR

A empresa
no

inscrito no CNPJ
. por intermédio de seu rspresenlante legal

o (a) Sr portador
(a) da Carteira de Identidade no c do CPF n"
DECLARA, para hns necessários que não emprega menor de l8 anos (demito) anos em trabalho notumo-
perigoso ou insalubrr e nâo emprcga menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e data- de de 2024

Assinatura e carimbo do CNPJ

Poder Legislativo Municipel - Biênio 202312024



§%
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 45.9!n (X)O - CNPJ ne 07.175.398/m01-6O

DOGATtrÍO DE ÍORítrÂUtrACIO DA OEiâAilDÂ-OA

itr{FORMÀÇÔf,,S GERAIS

l l- Data prevista para conclusão do processo

20 de seteÍnbro de 2024

i.2- Descrição sucinia do objeto
Contratação de cmpresa especializada eÍn móveis planejados. para fabricação e montagern de

--:-,<:- -:-^-t-- r- -,ra -^-- -^^^^-:-t^l^^ l- ar^-^-- rr-.-:-:--lp4urers rrPc\ru§ uv 'rrur, Pcrc 'vruur\,IPor
Bahia, exercício 2024.

1.3- Grsu de prioridede de compra ou da contrâtâção
PRIORIDADE: ALTA

JUSTIFICATIVA DA I\IECESSIDADE DA CONTRÃIÂÇÃO

A Câmara Municipal de Souto Soares necessita de painéis ripados para melhorar a estética e
a funcionalidade de suas instaleÇôes. Esses painéis sáo essenciais para a modemização do
ambiente, proporcionando um espaço mais agradávele eficiente para os trabalhos legislativos
e atendimento ao público.

A solução envolve a fabricaÉo e montagem de painéis ripados em áreas especificas da
Câmara Municipal, conforme projeto aprovado. A empresa contratada será responsável pela
entrega e instalaçáo dos painéis, garantindo a conÍormdade com as especiÍicações técnicas.

Espera-se que a instalaÉo dos painéis ripados resulte em um ambienle mais modemo e
funcional, contribuando para a eficiência dos trabalhos legislativos e ÍnelhoÍando a imagem
institucional da Câmara Municrpal.

A propoía deverá atender aos requisitos acima, devendo constãr na mesma o valor global da prestação

do serviço.

2. MATERIÂIS/SERVIÇOS

A contratação será no exercício 2024. Â estimativa preliminar do valor global da contratação ó de
Do a? 1ô^ -,^ -:r 

É^-^-.^-t\o-1.):r).uó \rtrrt!slrL rrullrtrrr ! rrurl! rlcrs ! vr!\, rllrurus.r.

PREçO MÉDlo

I

VATOR
DESCRTçÃO QTD

UNIT
ITEM

rr frÍ LçÉr)rcrlr(, rYrurlllrPór - orErll9 ave)l avat

Ánlo
VALOR TOTAT



ffi
ESTADO DA BAHIA

cÂrrnnnn MUI.+clpAt DE souro soAREs
Rua Nova JeÍusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.9qr-qro - CNPJ ne 07.176.398/ÍnO1-5O

70
ii,erNel Rrpnoo pnna nsceÉÇÃõ

IAMADEIRADO, TAM: 6,30 x 2,37

EM MDF]
01

84i 01

9.765,66

LL.266,ffi
IPATNEL RTPADO PAFÁ PAREDE OOi

oz IpLENÁRro NA coR AMADETRAoo, TAM: 6,

ix 2,96

o 7ÂÂ AÂ

17.266,65

U5

RIPADO DA PAREDÊ oÀ

PLATAFORMA DE ELEVAÇÂO, TÂM: 3,54 X

PAINEL

2,97

0i i 6.366,66 6.366,66

rorAl R$ 27.399,98

3 IDENTTFTCaçÃO Ol ÁneA REQUTSITATTTE f RESFONSÁYEIS

Responsáve(eh) pela demanda:

Nome: ADENILTON RODRIGUES DE SOUZA

Cargo/Função: 1' SECRETÁRIO

rugt:r r-EÉtJtdltY\, tyrurrlrp.[ - DtEtllv zvzJr zv2-



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.9:[-ÍX]0 - CNPJ nc 07.176.398/@01-60

Souto Soares - Bahia, em ll de setembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Seúor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo

administrativo para contratação de empresa especializada em móveis planejados, para

fabricaçao e montâgem oe paineis ripacios oe mdt, para aten<ier as necessi<iacies da Uámara

Municipal de Souto Soares - Búia, exercício 2024.

A prestação em questão terá valor medio global de R$ 27.399,9E (vinte e sete mil,

trezentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), englobado todas as despesas

inerentes à aquisição de tat serviço, tendo sido este o valormédio encontrado, após realização

de ampla pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer

a autorizaçao para contramção <ios serviços em quesuio, atraves <ia contrahçáo direta com

fulcro no art. 75, II, da Lei no 14.13312021.

Atenciosamente,

totr Rodrigues de Souza
1o secretário

ãi^-! - .^-- rr^-.7lrrucÍ LEÉr5rátlY(, lYlulllllPal - olEllrv Lvlal tLVL|r



Sua rnelhor opçào ern
móves planejados NOTA

x ORçAMENTO

PEDIDO

VENDA

O STNHOB é o llB páíor, Eda he ralt.rá

)

E ÀÍci
- :- -.I Íl** |%{

rzT
End Rua Heníque Justiniano DouÍado no 56- BaiÍÍo CooÍiÍecê - kecê -Ba CEP'r'1.9(x)-000
CNPJ:44.93O.858-OOOI/2O (:ontato:(74)999ô4-9535 ()rg. Bemardo

NOME: Câmara Municipal
ENDEREÇO: No

CIDADE: Souto Soares ESTADO: BA

CNPJ/CPF RG

TELEFONE DATA: 03lgj/2074 VENCIMENTO:

ITEM QUANT orscnrçÃo P, UNlTÁRIO

1nS)

01 01 Painel Ripado para Recepção em MDF Madeirado TAM:
630x237

9.5m,00

09 01 Painel ripado para parede do plenário na cor madeirada
TAM:684 x 296

10.900,00

10 01 Painel ripado da plataforma TAM:354x297 6.0m,00

VENDEDOR José Bernardo de Souza DESCONTO

(Rs)

CLIENTE: TOTAL:

P.TOTAL
(Rs)

9.500,00 I

10.900,00

6.000,00

26.rm,0o



.',ffi
:

ITEM

01

í0

QUAIVT

01

01

01

oRÇAMENTO PARA A CÂMARA MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES
RUA NOVA JERUSÂLEM NOí2, CENTRO DE SOUTO SOARES,BA

CEP: 46.990-000, CNPJ: 07. 1 76.398/000í 60

D€§Cn,çâo

Painel Ripado oa
TAM:63d x 23i

ra Recepção em MDF Madeirad

P.7OÍAT
ÍRfl
9.8(xr,(x)

í í.500,00 11.500,@
__ l_,

i
j

j_,_

09 Painel ripado pa
madeiradaTAM:

Ía parede do plenário na cor
684 x 296

Painel ripado da plataforma TAM: 35{ x íst

46.65t.987t0001-05
GLEDSON PEREIRA DE LIMA
R. JOAO JOSE DA SIIYA DOTJRADO

CooPIPECE -CEP,r/Lqx).mw -B[ttlÂ /
E N PEREIRA IMA
CN PJ : {ó.651.9t7lüt0t -{lj

B.C PIIINEIAITOS

6.400,00 6.4m,00

i TOTAT-- 27.7Ín,ú

G

ti

I

,/
/;

!-r!{.i a.'. -r; i-,.1 ,
ci..i

Ii

9.800,00

I

I

F

:



CLiENTE: ORÇÂÀ|Eh{TO PARÂ A MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

=\D€REÇO 
RUÀ NO.J.Â JERUSÁLEM Flo12, CENTRO DE SOUTO SoARESAA

CEP 46.99G0OO, CNPJ: 07. 1 76.398rütr1 €O
I

}de!::'i" :r *l f ;--.+

09

LJI

01 Paind dpado para parede do plenário na cor
ÍnadêradaTAM: 684 x 296

01 Painel ri@o da platafoÍma TAM: 35{ x 297

Painel Ripdo para Recepçao
TALl.63O x 237

em MDF MacHrado 10.(m,(n ú-04,ú

í1.4{n.m lL{m.(I,

6,7ü,.(D I 6.7u},m

TOTFür a.ilIIS

' ,// r,
:44 t?at* -ç(47/ 4N^ Ct 

^R^ 
IX)S S./rNl'OS .rt

CNI'J :{E.1.17.905/0001 -97
Ilr{ r.rrraril Conlcpoún:a

í

IARC€HARIÂ COHTEPORÂX EÂ

citR oos sÂl{Tos cASTRo

:!1

P. UMTÁPJO P.ÍOTAL

I ll!t
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ESTADO DA BAHIA

cÂrulna MUNTcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusa|ém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne O7.176.398/mO1-60

Souto Soares-Ba, I I de setembrc de 2024.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada em móvets

planejados, para fabricação e montagem de painéis ripados de mdf, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares Búi4 exercício 2024, realizada pelo

lo secretário da Câmara, o presente pÍocesso deveni tramitar pelos setores necessários para

a reguiariciacie cio procedimento, razâo peia quai cietermino:

l. A Chete de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para intbrmação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações

.ia r.feri.ia Loii.úà.r4çãü, e, eill úasú positiro, iii.iique a doü,;ãO oiçaiiieútár ia

coffespondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,

para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando,

ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necesúrio ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, Para que proceda, com base neste

processo. os atos subsequentes necessários à contratação'

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

E,DMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo MuniciPal - Biêni o 2023 I 2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA I.íUNICIPAL DE souTo soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP tr6.9qr-q,0 - CNPJ ns 07.176.398/@01-60

Souto Soares, Bahia, 12 de setembro de 2024,

Exmo. Seuhor

EDMILSON MEI\DES DOS AT\{JOS

MI). Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financefta e orçamentária com a Lei Orçamenuíu-ia Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamenuiria, sendo que a despesa decorrente da

presente soiicitaçao sera custeada peia t-., n iriarie urçamentaria, contorme reiaçâo abaixo:

AÇÁO 01.031.001.1000 AQUISIÇAO, CONSTRUÇ O. REFORMA E
ADADET II A À/IE\T'I'TT Nr\ DDET\II-) NA ô

^ 
rr^ D 

^ 
l/ír t\rra-rD 

^ 
r

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empeúar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para tenovar os meus votos

de estima e consideração.

Setor de Contatriii«iarie, Orçamento e l-esourerra

t)

01.01.01 . CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDÀDE

NENTE4.4.9.0.52.00.0000 - EQTTIPAMENTOS E MATERJÀL PERMAELEMENTO
1500FONTES

Poder ieÉisiativo i'iiinicipai - Eiênio 2A23i2A24



@
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP rt6.9Íp-q)O - CNPJ nc 07.175.398/qr01-60

Souto Soeres- Bahia, 12 de setembro ile 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Souto Soares.

Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sottto

Soares, segue anexo o parecer juridico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

_,-i,r,

TIARLENE 5. T. DOS SANTOS

ASSESSORA JURÍDICA

oÂB/BA Ne 70.54s

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2A2312021
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ESTADO DA BAHIA

cÂrrlana í.,4uNIclPAL DE souTo SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne !2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.9ÍX)-(Xr0 - CNPJ ns 07.176.398/mO1-5O

PARECER JIJRIDICO

Trata-se de consulta encamtnhada pelo Exmo. Sr. Itesidente da Câmara

de Souto Soares/BA, que requer análisejurídica acerca de dispensa de licitação n" 026 2024,

Processo Administrativo n" 040 2024, visando à contratação de empresa especializada em

móveis planejados, para fabricação e montagem de painéis ripados de mdf, para atender as

necessidades da Câmara Municioal de Souto Soares - Bahia, exercício 2024.

Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a

Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a

Constituição Federal do Brasil e o art. 1o da Lei n' 14.133121.

Contudo, mui sabiamente, em casos especificados em lei, o legislador

permite que a A.drninistração Pública ccntrate de forrna direta, consoa-nte .qe Frode obsenrar

pelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileirâ, a seguir transcrito:

Ressaivados os casos especificados na legislaçâo, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de iicitação púbiica que assegure iguai<iade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos

da lei, o qual somente permitiá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. (grifos acrescidos)

Desse modo, em qtte pese seja o procedimento licitatório a regra q':ando

das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o

administrador público a conmrs.r diretamente.

Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em

que a realização tio certame podeú não ocorrer, sendo eia dispensàvei, dispensa<ia ou

inexigível.

Previsto taxativamente no art' 75 e seus incisos da Lei no 14.133121, os

casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas

sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse

público. Assim, Dos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão

discricionária da Administração Pública.

Com isso, a própria lei de licitações' em seu art- ?5, prevê forma de

contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

PodeÍ Letislativo Municipal - Biênio 2023 12024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto Soares - Bahia
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Art.75. É dispensável a licitação:

ll. Para confiotoção que envolva valores infetiores a

R$ 50.000,00 (cinquenía mil reois), no caso de oulros semiços e

compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no aÍigo supracitado,

os serviços e coÍnpms, poderia ser feito para as contrataçôes de até F550.000,00' porem. o

referido valor foi atualizado pelo Decreto I 1.871, de 29 de dezembro de 2023, estando, na

presente data, o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos), desde que seja conveniente e oporhmo paÍa a Administração Pública-

A economicidade é, em suma, o fu rrdamenÍo, a ratio, da referida dispensa

de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a

Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao beneficio

^..^ I-l- l:^iÍ^^ã^ -.1.,i.ÁYUL u!ru,

No mesmo sentido. o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da Llnião,

Dr. Lucas Rocha Fuíado preleciona que:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em Íazão do pequeoo valor

a ser contratado, não sejustificaria a realização de licitação em face

do valor da futura contrstsção. É sabido que a realizeçào de

licitação gera ônus para a Administração, de modo que o custo de

sua realização não justificaria seus beneficios. (Furtado, Lucas

Rocha. In Curso de Licitações e Contratos Ádministrativos: Teoria,

Prótica e Jurisprudência, São Paulo. Atlas, lfi)1. p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75'

inciso II. da Lei 14.133121. exige-se aDenas ser a despesa de valor não superior a

R$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)-

No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição

pleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado é de R$ 27.399,98 (vinte e sete

mil, trezentos e noventa e nove reais e noven[a e oito centavos).

Portanto, no caso analisado, observa-se que Íestaram demonstrados os

requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitaçào para a conüataçào
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direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde

que oportuno e conveniente para a Administração'

No mais, verifica-se, aindq a constatação de dotação orçamentilria

ncccssária para a refcrida contiâtação.

Ante todo o exposto' umâ vez que o presente caso analisado

adequasse perfeitamente à norma do arL 75, Il, da tei n" 14.133f21, conforme

demonstrado pelas razões ecima proferidas. opina-se favoravelmente pela

contratâção direta em comerto.

Salvo Melhor Ju2o. é o Parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior'

Souto SoareVBA, l2 de setembro de 2024.

-,'i'r '

TIARLENE 5. t. DOS SANTOS

ÀgSESSORÂ JURíDICA

oAB/BÂ Ne 70.í5
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I ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

AVISO DE DISPE A DE LICITACÂO

PROCESSO AD[4INISTRATIVO N

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne 026t2024, ART.75, ll DA LÊl 14.1332021

COI{VOCAçÃO PARA APRESEiITAçÃO DE PROPOSTAS AÍRAVÉS DA
PRESEXTE COTAçÃO PARA COTíIiIATAçÃO ÍXRETA Í{O ATBITO DA

LEI FEDERAL 1/T.í33,2

INSTRUÇÓES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNtctpAL DE souTo SoARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com base

na Lei Federal N' 14.133/2021, que realizará Cotação de Preços, com vistas à CONTRATAÇÃo DE

EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS DE MDF, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO

2024, confoÍme especificações no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviÇos, conforme condições observadas a

seguir:

l. CRITÉR|O DE JULGAMENTO - Para julgamento seÍá adotado o criterio de MENOR PREÇO;

II. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 20109/2024 Até àS O8:OOh

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS; O Agente de ContrataÉo e Equipe 69 Apoio deverá analisar e

apresentaÍ o Íesultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos.

V. ESPECIFICAÇÓESTÉCNICAS:

1. Detalhamento do objeto: As inÍormações relatlvas as especificações do objeto, estão elencadas no

Tenro dê ReÍerência.

lV. osJero: coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpEctALIzADA EM FoRNEcIMENTo E
MONTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS DE MDF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA.
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2. ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIHADOS

P Éóro

ITEM DESCRTÇÃO
VALOR

VALOR TOTALOTD. UNITÁRlo

01
PAINEL RIPADO PARA RECE

30x2 37
EM MDF 01 9.766,66 9.766,66AMADEIRADO TAM: 6

PAINEL RIPADO PARA PAREDE DO PLE o 01 11.266,66' 11.266,66
R AIUADEIRADO, TAM: 6 &4 x 2.96

3
PAINEL RIPADO DA PAREDE DA PLATAFORMA DE 01 6.366,66 6.366,66

LEVA , TAM: 3,54 x 2,97

TOTAL R$ 27.399,

VI. DAPROPOSTADEPREçOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços ate o dia 20/09/2024 às 08h,

no setor de licitaÇões da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12, @nlÍo, Souto Soares -
BA, ou , enviar a proposta por e-mail: camarasoutosoares@hotmail-com.

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposüa indicada no anexo ll do presente edital e observará

o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tributosi

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apresentaÍá a

documentaÉo de habilitaÉo indicada no item vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do contrato, podendo ser pronogado na

forma da Lei14.13312021.

vlt. oA coMpRovAçÃo DA REGUI-AR|DADE JURíO|CI, rtscal e rÉcNEA

AÉs a divulgaÇão do proponente dassificâdo em primeiro lugar, a Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio

convocará o proponente para @mprovar a regularidade jurÍdica, nscal e técnica, no pÍazo de até 24 (horas)

podendo, inclusive, encaminhar a docr.rmentação através do e.mail: camarasoutosoares@hotmail.com.

6.1. Regularidade Juídica:

Conforme previsão contida no aÍt. 66 da Lei Federal N" 14.133/2021, "A habilitaÉo jurÍdicavisa a demonstÍar

a câpacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigaçÕes, e a documentação a ser apresentada por

ele limita-se à comprovaÉo de existência iuídic€ da pessoa e, quando cablvel, de autoriza@o para o

exercício da atividade a seÍ contratada."

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

a) CertlÍicado de Condição de MicroempreendedoÍ lndividual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresário individual:

NA
02

0
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

c) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, e todas as alteraçôes ou da consolidaçáo

respectiva, devidamente Íegistrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando

for o caso, acompanhado de documento compÍovando os seus administradores;

d) Deqeto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar traduzidos para o vemáculo por tradutor oficial;

em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa deveÍá ser

compatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprovaÉes

a) Dedaração de que tomou @nhecimento de todas as infoÍmações para o oJmprimento das obrigaçóes

obieto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e TÍabalhista (aí1. 68 da Lei 14.13312021):

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei:

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cümprimento dos encargos

sociais instituídos poÍ lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 79 da ConstituiÉo Federal.

VIII. DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas deconentes deste processo conerão por contâ das dotaÉes orçamentárias consignadas no

oÍçâmento de 2024.

vil. FoRirALlzAçÃo oE coilsuLTAs

E-mail : c€marasoutosoares@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
cÂtu.ln,q. NTUNICIpAL DE souro SOARBS
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CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi0r-60

rx. DA DrvuLGAçÃO arRAVÉS DO SínO ELETRÔtttCO OrtCtal:

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletrônico oÍicial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinte: hllpllqlqSltS§Sares.ba,gqvlr

A pÍesente manifestação de interesse em obteÍ proposlas, através do presente edital, seÍá divulgada através

do sítio eletrônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA e do diáÍio oÍicial da câmra,

conforme prevê no § 3q do art. 75 da Lei 14j332O21, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta

mais vantalosa para a AdministraÉo Municipal.

ConÍorme prevê n o aftigo 72, parágraÍo Único da Lei 14.13312021, o ato que autoriza a conÚatação direta ou

o extrato decorÍente do contrato deverá seÍ divulgado e mantido à disposiÇao do público em sítio eletrônico

oficial.

XI. REFERÊNCIADETE PO:

Para loda referência de tempo será observado o horário de Brasília- DF

Souto Soaíes- BA, 16 de setembro de 2024

&
Gabriel Oliveira Souza
Agente de contrataÉo
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, nn 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.39E/0001-60

ANEXO I

í - ASSUNTO

SOLICITAçÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor PÍesidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaÉo administrativa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADoS PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA, EXERCíCIO

2024.

A prestaÉo em questão terá valor médio global de R$ 27.399,98 (ünte e sête mil, tÍezentos e novenla

e nove reais e noventa e oito @ntavos), englobado todas as despesas ineÍentes aos serviços prestados.

Assim, diante das informaçóes acima trazidas, venho à presenqa de V.Exa. requeÍer a autonzaçáo paÍa

contrataçáo dos serviços em questão, através da contÍataÉo direta, com Íulcro no art. 75, ll, da Lei ne

14.13312021e também no aíigo 2e Medida Provisória ns 1'M7, de 3 de maio de 202Í'

2 - DA JUSTIFICATIVA

@

A Câmara Municipal de souto soares necessita de painéis ripados para melhorar a estética e a funcionalidade

O"-suái instataçóes. Esses painéis são essenciais para a modernizaÉo do ambiente, proporcionando um

óspaço mais agiadável e eficiente para os tÍabalhos legislativos e atendimento ao públim.

A soluÉo envolve a fabricação e montagem de painéis ripados em áreas específicas da câmara Municipal,

.oniori.r" projeto aprovado. A empresa ântrataàa seÉ responsável pela entrega e instalaçáo dos peinéis,

garantindo a conformidade com as especificaçóes técnicas'

Espere-se que a instalação dos painéis ripados resulle em um ambiente mais moderno e funcional, contribuindo

p"l" r-"n"iên"i" dos trÁalhos legislativos e melhorando a imagem institucional da Câmara Municipal

Ã!.posta d"rerá atender aos req-uisitos acima, devendo @nstaÍ na mesma o valorglobal da prestaçãodo serviço

3 -DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

UNIOAOE
ATIVIDADE 01.031.001. 1000 - AQUlsl ÇÃo, coNSTRUÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DO

RÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

E ENT 4. 0 52 00 EoU ENTOS MATE R RMA

NTE 1

1

4
4

- DO PRÂZO DE VIGÊNCIA
A presente contmtação terá vigência de 60 (sessenta) dias'

- DOS PRÂZOS DE EXECUçÃO
o ãoi"to desta contrataÉo deverá ser prestado pela CoNTRATADA, imediatamente após a

homologação do Contrato;

- DAS OBRIGAçÓes oa colturanre
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o qrmprimento da execuÉo do contrato:

Éie"tár 
"r 

iniormações e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

5
5.1 -

6
6.1
6.2
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GABRIEL OLIVEIRA SOUZA
AgentG de Contratação

PoÍtária 00712023

6.3.
6.4.
6.5.

comunicar à coNTRATADA a oconência de qualquer sinistÍo assim que tenha conhêcimento;

- Efetuar o pagamento na Íorma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigações @nstantes no Edital e outras previstas no Contíato.

7 . OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter

urgente e prestar os esclarecimentos ne@ssários.
- Àlicitante vencedora Íicâ obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigaçóes poÍ ela asóumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas no

processo de contÍataÉo, conÍorme a Lei de Licitações.
: A licttante vencedorã se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais' aheração da

constituiçáo social ou do estatuio, conforme o caso, principalmente em caso de modilicação de endereço'

- Craprir com as demais obriga@s constanles neste TeÍmo de Referência e outras previstas no

ContÍato.

7.1

7.2.

7.3

7.4

8 . DA GESTÃO E DÂ FISCALIZAçÃO
g.1 . o contratante designa o servidoi sIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a funÉo de Fiscâl de

Contrato, para acomipanhar e ÍiscalizaÍ a exedção de contrato(s) firmado(s) poÍ esta Câmara Municipal.

9 -DAS SANçÓES
9.1 - Ocorrendo á hipótes" de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.13312021 .

g.2- pela irüxecuçáo deliberada, total ou parcial, das condiçóes estabelecidas, a Câmarc municipal poderá

garantida preria defesa, aplicâr à cúntratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
g.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa dê ate 30o/o

do valor do contrato, sendo que, em'caso de atrasõ na execução do obieto contÍatual, será aplicadamulta

diâia de 2o/o do valor do contrato;
9.2.3- Suspensáo temporária do direito de participar em lici?ções e conBatar, com o licitante, por um período não

supeÍior a 03 (três) anos, @nÍorme na íorma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.13312021:

9.2.4- E)Ítinçáo do Contrato.

@
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ESTADO DA BAHIA
cÂManq. MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/0001-60

ANEXO II . MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA PROPONENTE:

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores.

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à CotaÉo para a Dispensa de LicitaÉo N" 02612024

com fundamento no art.75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus anexos e apensos, com os quais

concordamos, vimos apresentar a nossa propo-sta para CONTRATAçÃO DE EI,IPRESA ESPECIALIZADA

EM MÓVEIS ÉLANEJÀDOS PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PAINÊIS RIPADOS, PAFÁATENDER

Ã§ riÉóessio-aôE§ ól cÂtuann MUNtctÊAL DE souro soARES - BAHIA, EXERcÍcto 2o24. Ém

conformidade com as condições estabelecidas no reÍerido Edital e seus Anexos.

o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentaÉo.

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

ProPonente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

enderêço,
telefone e telefone Para contato.

@
NOTE DA ETPRESA

tNscRl O ESTADUAL:CNPJ:
CEPENDEREÇO:
TELEFONE:CIDADE/UF

CONTATO:

OBSERVAÇÃO: solicitamos a todos os participantes que ao encÍlml
píopostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

nharem sua
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ESTADO DA BAHTA
cÂMan q, MUNICTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/ü)01ó0

ANExo il - DECLARAÇÃo DE cutpRttENTo Do DlsPosro No ART. 70, xxxlll, DA coNsrlrulçÃo
FEDERAL

(Local e data)

À
Cámara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

Referência: Dispensa de Licitação N' 02612024
Com fundamento no aÍt. 75, ll da Lei Federal N" .14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresê XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Nq X)«)C(XXXX , neste ato representada poTXXXXXX

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento

ao disposto no Edital de cronvocação para cotaÉo da Dispensa de Licitaçáo N" 02612024 e no inciso Vl do art.

68 da Lei 14.13312021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em

tÍabalho notuÍno, peÍigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024
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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.176.398/üX)1-60

A}IEXO IV - TINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNPJ
07.176.398Vm0160, situada à Rua nova Jerusalém, 12, CentÍo Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do
outro lado a empÍesa.............. ..........., inscrita no CNPJ ne...........-........-........... estabelecida na

cidade de Rua/Av ne ......... - BairÍo........................ , aqui representada por

..................(qualiÍicar) , adiantê denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

cúUsuLÂ PRITEIRA: DO OBJETO
1.'l - Figura como objeto do presente conúato CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS
PLANEJADOS PAú FABRICAçÃO E MONTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA I.IUNICIP* DE SOUTO SOARES . BAHIA, EXERCÍCIO 2024. CONfOTME

especificações no instrumento convocatório, conforme Pro@sso Administrativo n" UO|2O24, Dispensa de
Licitação N" 02612024 com Íundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021 e seu respectivo resultado, nas
quantidades, cifi e valores descritos abaixo.

o Preencher quadro conÍorme resultado do procedimento

CúUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÓES ORçATENTÁRAS

GúUSUI.À TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.13312021

cúUsULÂ QUARTA: DO VALOR E FORTA DE PAGATENTO
4.1- Para Íins legais e clntratuais, indusive a aplicaÉo das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

Íixado em R$................. (. .... .. ..................... ) e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas fiscais/Íaturas que aprerentaÍem inconeções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento
oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentaÇão válida.

CúUSULA QUINTA: OBRIGAçÓES DAS PARTES
5.1 - lno-rmbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condi@es de qualiÍcação e habilitação exigida na licitaçáo à qual este se encontra
vinculado, bem como, fomecer e executar o contrato, com eficiência e qualidade, sempÍe e no momento em que
a Contratante necessitar; arcaÍ com todas e quaisquer despesas decorÍentes da execüÉo contratual, indusive
de eventuais deslocamentos que se Íaçam necessários, além de ouúos vinculados à natuÍeza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, execrtar o contrato em obediência a todas as
normas estabelecidas na Lei 14.13312021 .

cúUsUI-A sExTA: DoS MOTNOS DE RESCISÁO, ALTERÂçÕES E IULTA RESCISÓRIA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:

R$ UNIT R$ TOTALUNID QTEITEM ESPECIFICAÇÃO

01

02

03

04

TOTAL GERAL

UNIDADE 01.01.01 . CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO;SóÃRES

ATIVIDADE 01.031.001.1000 - AAUtSTÇÃo, coNSTRUÇÃo, REFORMA E APARELHAMENTO DO

RÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL
ELETENTO 4.4 OO.OOOO - EOUIPAMEN E RIAL PERMANENTE

FONTE 1

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/202,1



t ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.99G000 - CNPJ n'07.176398/ffi01{0

q
u

a) - O atraso iniustiÍicado na entrega do objeto;
b) - A entrega do obieto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da Administração.

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administraÉo ou por acordo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
ô.3- Observar-se-á ainda quanto à íescisão do presente contrato as disposições contidas nos aÍts. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021e ouúas disposições da referida legislaçáo, sendo que, em caso de rescisão, art.
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que

trata o art. 139 da mesma Lei.
6-4- O presente contrato podeÍá ser alterado na forma prevista no art. 125 e oulras disposições da lei

14.133t2021.
6.5- Em caso de rescisão cúntratual por o.rlpa da contratada esta ficaíá sujeita a mutta de 10% (dez por c€nto)
do valor global deste lnstrumento.

cúUsULA SETIMA: DA VIGÊNCIA
7.1 - O presente contrato entraÍá em vigor na data de sua assinatura para Íindar no exeracio 2024, podendo ser
rescindido ou pronogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021 caso fique comprovado, obseÍvadas as
disposições legais reguladoras da matéria.

cúusuLA otrAvA: DA vtNcul-AÇÃo
8.1 - VincrJla-se este mntrato, nos termos da lei 14.13312021 e suas modificações, ao Proc€sso Administrativo
o" MO\2O24 na Dispensa de Licitação N'026/2024 com Íundamento no art. 75, ll da lei 14.13312021, aplicando-
se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da LicitaÉo citada, inclusive, no que se refere às sanções
aplicáveis por inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no
artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecução delib€rada, total ou parcial, das clndiÉes estabelecidas, a AdministraÇão poderá garantidê
previa defesa, aplicar à contÍatada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência poÍ escrito:
9.2.2- Em c€so de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, podeÍá ser aplicada multa de até 30%
do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na exeqrÉo do obieto contratual, será aplicâda multa diária
de 27o do valor do contÍato;
9-2.& Suspensáo temporária do direito de participar em licita@s e clntrataÍ, com o licitante, por um período não
superior a 03 (três) anos, conforme na Íorma do § 4q do aÍt.156 da Lei n.e 14.13312021',

9.2.+ ElrtinÉo do Contato.

cúusuLA DÉctHA: Dos ACRÉscttos E suPREssÔEs
10.1 - A confatada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas cpndições contÍatuais, os acréscimos e supressões que
Íizerem necessárias no obieto do presente @ntrato ate 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conlrato
atualizado, conforme art. Art. 125. da lei 14.13312021 .

cúusuLA DÉctf,tA pRtrrrErRA: Dos cAsos oiilssos E Do FoRo
í1.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.13312021 e LC 123/2006.
11.2 -Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, Íica eleito o Foro da @marc€ de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teoÍ, na presença de duas testemunhas, que assím, para que surta seus efeitos iuÍídicos e
legais.

de 2024

Edmilson Mendes dos Anios
Presidente

Souto Soares - Bahia, ,.......... de

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA
cÂvrnna MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
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CONTRATADA

CPF

.. CPF

Testemunhas

Nome: ..

Nome

Poder Legislativo Municip*l - Biênio 2023/2024
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Câmara Munici al de Souto Soares
Dispensa

§82
ESTADODABAHIA
cÂnmnn MUNTCTPAL DE souro SoARES
Rua Novâ Jerusrlém, tr' 12, Cetrtro - Souto Sorres - Brhir
CEP 46.99(H100 - CI§PJ tr" 07.176.398/0001-í)

Avtso DE DtsPENsa DE LtctÍacÁo

PROCÉSSC ADI,IIN STRA IYO I.]

DtspENsÂ DE ucnAçÂo M m62{r24, ART.75, DA LEI lit-1$i2m1

oo v(rctsÃo paRAApnEsBÍÍrçÃo DE FRopocÍâs ArRArrÉs DA
PRESEITÍE coIAçAo PARA CoTIRATAçÃO DNÉTA l{O ÂMÍTO DA

LEI FEDERAL I{í33'2

TNSTRUç{ES Aos |iÍTERESSADG

A cÂDtARA MUNlclPÂL DE souTo SoARES - BÀ Íeva ao conhecimento dos imeÍessados, com base

na Lei Federal N' 14.1331202í, que realizará Cotação de Preços, com vistas à @NTRATAÇÁo DE

EMPRESA ESpEctAt-tzADA FoRNEctMENTo E MoNTAGEM DE pAtNÉts RtpADos oE MDF. PAR^

AÍENDER AS NEcEsstDADES DA CÂMARA MUNtclpAL DE souro SoARES - BAH|À ExERcíco

2024, conÍorme especificações no instrumento @nvocatório.

Dessa íorma, soliotamG apresentaÍ propcta de p|6tação de serviç6, conforme coodíçôes obseNadas a

seguir:

l. CRÍIÉRto DE JULGÂI,ENTO - Pard julgamênto será adotado o critério de MENoR PREÇo;

N. REC€BIMENTO DÂS PROPOSTÂ.S ÂTÉ: ãNPT2M4 AÉ b O&OCh.

lll. ABERTT RÂ DÂS PROPOSIAS: O Agente de Contrâtação e Equipe de Apcio de.reíá analisar e

apresentar o rêsultadro em aré 2 (dias) úteis após o rec€bimenlo das propG.

IV. OEJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIJZADA EM FORNECIMENTO E
MONÍAGEM DE PAINÉIS RIPADOS DE MDF, PARA AÍENDER ÂS NECESSIDADES DA
CÂMAFA MUNICIPAL DE SoUTO SOARES - BMIA.

v. EsPEoFrcÀçôEsrÉcNrcÂs:

1. Detalhamerfio do objeto: As irÍoímaçôes relaúvas as especificaçóes do objelo, esÉo elêncádas no

Termo de RefeÍàrcia.

Podcr Legklitivo Moi.ipal - BÉuio 20all202

EstÊ doaÍrmento foi assinedo digiDelmede poí SER SA Erpeíian
DB277B FF4EAE533B31 234784F6F$AFB

Rua t'lova Jerusalem | 12 I Cenro I Souto Soares-Ba
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Gâmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAIIIA
cÂu*a MUNICIPAL DE souro SoARES
Rue Nove Jcrusalém. n' 12, Centro - Souto Sorres - Bahi.
CEP 46.9904,00 - CI{PJ n' 07.176J98/0ü)l-60

Z ITENS SOLIC]TADG /VALORES ESNUÂDOS

§E/

ITEM DEScRTçÃo
-PArNEa RPADo PARÂ RECEPÇÁO EM MDF

01 AI\rAOEIRÂDO, TAtt 6,30 x 2,37

EEOR AMÂDEIRADO, TAM: 6,84 x 2,96
ONAAINEL RIPADO PAR/q PAREDÉ DO

AINEL RIPAM DA PAREDE DA PLATAFORMA DE
0103ELE A-il:3,54x297

VALOR
OTD. uNlrÁRro

] VALOR TOTÂI 
i

01 9.766,66 9.766,66

01 
,
11.266,66 11.266,66

6.366,66 6.366,66 i

TOTAL RÚ 27.390,98

VI. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. O inteíessado deverá Folo@lar o envelogê contendo a píopo§ta de preços até o dia m/09/2024 às 08h,

no setor de licjtaçóes da Câmaía municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, nc 12, cÊtrtto' Soúo SoâÍes -
BA, ou , enviar a píoposta poí email: câínarasodcoares@hotrnail.com.

5.2. A proponente deverá preendrera minuta de píop6la indicada noanexo lldo P.e6êí e editale ob§eÍvará

o seguinle:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estaÍ induso o valor de todas as laxas e tÍibutG;

b) Deciaraçáo de quê cumpíe os Íequisito6 de hauliração e que sê logrâr êxito apíesênta'á a

dcumentaçao de hatilitação indicada no item Vl de§te edital.

c) Prdzo de Mgência: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do cor rato, podeido ser píorogado na

forma da Lei14.1 33202'1.

v[. DA coltpRovAçÃo DA REGUTÁRIDADE JURíD|CA FlscaL E TÉc GA

Após a divulgaçao do proponente dassificâdoem píimeiío lugar, a Agerne de ContrataÉo e Equipe de Apdo

convocará o píoponente para comprovar a regulâridade jurídicá' fiscd e técnicã' no prazo de até 24 (hol-âs)

podendo, inclusive, encaminhar a doqtmentaÉo atravê do e-mail: câmarasoulosoa!§@tElmail.coín.

6.1. Regul.Íid8de JuÍldica

conÍormepreüsáocorúidanoaít.66daLeiFederalN,14.1332021,.Ahabiriraçâoiurídcaüsaademonstral

a câpaqdade de o lidtante exercer direilG e assumir órigaçóes' e a doGlmentaçáo a sc' apíe§efitada por

ele limita-se à comprovação de existàrcia juridica da pessoa e' quando catÍvel, de adoíizaÉo para o

exercício da atividade a seí cofltratada."

Ante ao exposto, a proponente podeíá apíêsentar no que coubeí:

â) Cêdificado de CondiÉo de MicÍoeÍnpreend€doí lndividral, quando coubêE

Poder Lrgishtivo MuriciPrl - Bifuio 2023/2024
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ESTADO DA BAHIA
cÂltl,nl MUNICIpAL DE souro soARES
Rua Novr Jerusalém, n' l2! Centro - Souto Soarcs - Brhiâ
CEP ,ló.990-000 - CN?J tr' 07.r76J9t/0001-ó0

b) Regislro comerdal, no c€so de empresário indMdual;

c) Ato consütúivo, e§atulo oll contra o socjal em vigor, e todas as altêraçó€s ou da consdidaçao
respedrva, devidâmente regtstrado, em se úatando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando

Íor o caso, a@mpanhado de documento cüprovando G seus adminislradores;

d) Decreto de aúo.ização, em se tratando de e.npresa ou sdedade eshangerra em funcionamento no
País, e alo de regisúo ou autoÍizaçao pEra funcimamento expedido pelo órgão dnpetenle, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os doçlrmentos estar t.aduzrdG para o vemállo poÍ tradúor cfcial;
em qualquer dos casos aciha er|uÍnelad6, o objeto constante do ato consütúivo da emfreôa deveÉ seí
compaüvel corn o oàjeto lidtado_

6.2 - Demais comprovaçôes

a) Haraçao de que tomou cüthecimento de todas âs iníormaçóes pard o ctmprimen{o das obrigaçoês
obieto.

6.3 - Regularidade Fiscat, Socid e Trdbalhista (art.68 da Lei 14.j3920211:

a) a inscíição no Cadastro Nacionât da pessoa Juridicá (CNPJ);

b) a reguhndade peranre a Fazenda Fêderal, estadual ey'ou municipal do domicilioou sede do licitante, ou
oulra equivalente, ha íorma da lei;

c) a regularidade relatva à Segundade Social e ao FGTS, que dernonstre cumpdrD€ítlo dos eocargos
sociais instituidos poÍ lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumpÍimento do distrosto no inoso XXXlll do art. 7e da Constituiçao FedeGl.

vlll. DÂs DoTAÇoES ORÇ rrENrÁFdAs:

As despesas deconentes deíe processo conerão por conta das dotaçóes orçrmerÍárias consignadas no

orçameflto de 2024.

vü. FoRÍíALtzAçÃo oE coNsuLTAs

E-mail: camarasoutoso€ res@hotrna il. com.

Poder Legishtivo Muri<ip.l - Biênio 2023/20ã
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Gâmara Munici al de Souto Soares

riÍA lr EsrADo DA BAHTA

fril:átlcÂUARA MuNrcrpAL DE souro soARES

iv;ãH:ã1iffi "1"üil;l:',!:'*1;,,';iliilff res-Bahia

x olãur-cnçÁo ATRAvÉs Do sÍTto ELErRô tco oFtctAL:

Em qrmprimeito à Lei 14-í33i/m21, o síüo etelrôflico oficiat da CÂMARA MUNIC|PAL DE SOUTO SOARES

- BA é o seguinle Elp://crnqoulAÉioales.ba.0rl.bí

A preserÍe maníestaçao de inteíesse em obter propGtas, atrdvê do pr€§ente edital, seíá divrrlgada atravÉ§

do sítio eletrônico olicial do CÂMARA MUNIC|PAL DE Souro soARES - BA e do dÉdo oficiat da cámía.
c,onÍorme prevê no § 38 do an. 75 da Lei '14.fi312f,21, corn o obietivo de úaulizar a sd€ção da propda
mais vantajGa para a AdÍninidraçao Municjpal.

coníoÍme pÍevé no aúgo 72, panárgafo único da Lei 14.13312021, o aro quê aúqiza a cúírônãÊo di.era or
o exúato decoÍrente do cqrt-ato d€vêrá s6( diwlgado 6 manüdo à dispGiçao do FiHico ern sfrio el€ttór*;o
oÍicid.

x. REFERÊNcta DE TErpo:

Para toda reíeÍêrrcia de teÍnpo seni oôseÍvado o horário de Brôsflia- DF

SorJto Soares- BÀ ,6 de seteínbo de 202,í

GabÍiel Oliveira So@a
Agente de Contratação

Poder l,€gisl.tivo Mllficipn BiAúo 2023|ZOU

Rua l,bva Jerusalem | í2 | CenlÍo I Sodo Soares-Ba
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oa277BFF4E^E5:t383' 238784F6F938F8

it



terça-fcira, I 7 de setembro de 2024 | Atro fX - Edição n" 0O271 | Cadcmo 1 Diório otciol do mcíefO @
Gâmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂulne MUMCIpAL DE souro soARES
Rur l{ovr J€rusalém, n' 12, Centro - Souto Sorres - Bahia
CEP 46.9m-.m0 - CIiPJ n' 07.176398/fiDl-60

ANEXO I

í - ASSUNTO

soLrcnAÇÃo DE coNTRATAçÃo DE sERvtÇo

Senhor Presidente,

sorrcitamG de vossa Excetência, a autofização adminisvativa paía coNTRÂTÂÇÃo DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM FoRNECTMENTo E Mor{tAcEM DE pArNÉrs RrpADos DE MDF, pARÂ ATENDER AS
NECESSTDADES DA CÂMARA MUNtctpAL DE souÍo soARES _ BÂHtÀ ExERcicto 2024.

A prestaÉo em guestáo teíá valor méílio grobâr de R$ 27.39s,9s (ünte e sere mil, üezeflros e noveira
e nove reais e novenra e oito centavos), engrobado todas as despesas ineíeÍTtes aos serviçc p(estados.

Assim, diante das inÍormaçõe§ aciína traz idas, vênho à pre§enç€ de v.Exa. requereí a aúo nzacÁo para
clntralação dos serviços em quesláo, através da cohtralação dlreta, com fulcro no a.t- 75, ll, da Lei no

14.13312021 e também no artigo 2e Medida Provisoria he í.047, de 3 de maio de 202i.

2 - DA JUSTIFICATIVA

§%

A cámara Muniqpar de souto soares necessita de painéis npad6 para mdhorar a eséüca e a funciooaridade
de suas in§alaçóes. Eses painéis são essenciais para a modemizaçfu do antiênte, proporcionanOo um
espaço mais agradávd e eficiente para 6lrabalhos legislativos e atendimerío ao público.

A solução envcÍve a ÍabricaÉo e montiagern de painéis ripados ern árêas especiíicas da cáÍrarà Municipar,
coníoÍme projeto ap{o/ado. A ernpresa cütrafada seÉ re§ponsável pela entrega e instdaçá) dos paineis:
garantindo a coÍíoímidade coíÍl as especificações técaicas.

Espera-se que a instalaÉo dos painéis ripados resulte em um ambiente mais modemo e Íunciohal, contribuindo
para a eíiciência dos lrabalhos legislat,vos e mdhorando a imageín insritucional da cânara Munidpal.
A propcta deverá atender a6 requisitos acima, devendo constai na mesma o varoí grobãr da píe6taçáodo se*iço.

3 - DOTAÇÃO ORçAMENÍÁRI,À

UNIDADE 01.01 - UNICIPAL DE SOUTO SMARÂ
ATMDADE 0000 03 00 'Í OU S ONc TRS EFR OR E ELH EN oT oouÇÃo

D o CAMARÁDA MU N C P
ELE EiITO 00.0000 - SE E

Í í)0

1
,r 'l

5
5,1 -

-Do PRÁzo DEvtcÊ ctA
A presente contrataçio lerá ügência de 60 (sesseflta) dias.

. DOS PRÂZOS DE EXECUçÃO
O objeto desta contratação deverá seí píesiado pela CONTRÂTADA, imediatameíÍte após a

homologação do Conlrato;

. DAs oBRIGAçÔES DA CoI{IRÂTAI{TE
Acompanhar, fiscalizar e avaliaÍ o qJmpÍimeílto da exeqlÉo do comralo;
PÍeslar as iníoÍmações e os esclarecimehtos que veiham a ser solicita&6 pela CONTRATADA:
Comunicar à CO}.ITRÂTADA a oconÊncra de quâlqueí sinisro assim que tenha conhecimeÍttoi

6
6.1
6.2
6.3

Poder L€gislrtivo }lúiicigd - Biànío 20L3t2O1À

Rus tlova J€íus#n | í2 | C€írto I Sol*o Smms€á
lÍY?l Í.CrllsültccElrB.bá .br

Esle do(:rmento ,oi?.islnado digltatE ente por SERASA ErpeÍian
DB277BFF4EAE533B31 238784F6F938F8



terça-fcira, 17 de setembro de 2024 | Ano IX - Edrçâo n" ü)271 lCademo I Diódo oficiotdo tcdcípb @E

Câmara Municipal de Souto Soares

§%
ESTADO DA BAHIA
cÂ*rau MUrücIpAL DE souro soAREs
Rua Noye Jemsalém, n' 12, Centro - Souto Sorres - Bshia
CEP 46.990-{n0 - CNPJ tr' 07.176J9t/00O1-60

- EÍeluar o pagâmerÍo na forma ajustada rlo lnsúumeflto Contrato;
- CumpÍir corn as demais obdgaçles constantes no Edital e outÍas pÍevislas no Cürtrato.

GABRTEL OLIVEIRÂ SOI,ZÂ
Agenlê de ConHaÉo

Porta]ía ú712023

Poder Letislrtivo lluricip.I - Biêtrio 2023/201.1

6.4
6.5

7 . oAs oBRJGAçóES DA cotirRÂTADA
- Comunic€í a CÂMARA MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anoímalidade e caráteÍ
urgente e prestar os êsclarecimentos necessários.
- A licitante veÍrcedorà ficá obdgadâ â mafler durânte toda a execução do contrato, eín coínpalibilidadê
com as obrigaçóes por ela assumidas, lodas as condiçóes de habititação e qualificação exigrdas no
processo de cootratação, conÍorme a Lei d€ Ucjtaçoes.
- A licitante vencedora se obÍiga a manler sempíe atualizados os seus dados cadastraís, aheÍaÉo da
consútuição social ou do estatúo, confome o caso, píinqpalmêntê em caso de modiÍtcação de endáreço.
- Cumprir com as demais obrigações @nstantes neste Teímo de Referàcia e otltrc previstas 

'no

Contrato.

7.1

7.2

7.3.

7.4.

8
8.1.

- DA GESÍÃO E DA F|SCAL|ZAçÃO
O Contrataírte d€signa o servidoÍ SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exerceÍ a tunçáo de Fiscál de

Contrdto, para acoínpanhar e fiscalizar a exec!çao de cont -dto(s) ílrmado(s) pq esta Câmara Municipal.

9 .DASSA çOES
91 - OcorÍendo a hiÉt6e de inadimplência contratual, a conú-atada fic€É sujeita às pênalidades previías

no anigo í56 da Lei 14.133t2O21.
9.2- Pela inexeqjçáo deliberada, total ou parcial, das condiçôes estiabeleodas, a Câmara muniopal @erá

garanüda préüa deÍesa, aplicar à contratada as seguirnes penalidades:
9.2.1- Advertêncja poÍ es.íito;
9.2.2- Em câso do descumprimento lotalou paroalda obrigaÉo assumida, poderá ser aplicáda multa de até 30%

do vâloÍ do contrâto, sendo que, em caso de atraso na exêcuçáo do objeto coíltratual. seÍá aplicadamulta
diária de 2% do valor do contratoi

9.2-3- Suspensão temporária do direito de participar eÍn licitaçoes e contratar, coín o lrdtante, por um período não
superio. a 03 (úês) anos, conÍorme na íorma do s 40 do aít.í 56 da Ld n.e 1413Um21:

9.2.4- Extinçâo do Cooúato.

Rua Nqra Jerusakrn I í2 | Côítto lso(to Sems+a
w*w,(írlsolrtGGíÉ,ba .br

Esre doorme-nro toi assnado dbíatmerde p.í SERASA Erperian
DB2ZBFF4ÊAE53383' Za7a4F6F93AF8
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Gâmara ililunicipal de Souto Soares

§%
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bâhiâ
CEP 46.990.{m0 - CNPJ n" 07.176j98/0ffi1-60

,1

AIIEXO II . MNUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NOTE DA EMPRESA
CI{PJ rNscRrçÃo ESTADUAL:

ET{DEREçO CEP

CIDADE/UF TELEFONE:

cot{ÍaTo
OBSERVAÇÃO: sdicitamos a todos 6 paíticipantes que ao encaminharem sua
propostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2 PROPOSTA COMERCIAL

Prezâdos Senhores,

AÍÉs cuidadoso exame e estudo do Edital reÍerentê à C,otaÉo para a Dispensa de Licjtaçao N" 02612024
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.133202'1, seus anexo€ e apensos, com os quais

@ncordâmos, vimos apÍesentar a nossa proposta paÍa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PAINEIS RIPADOS DE MDF, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DA CÂMARA MUNrcrpAL DE souro SoARES - BAH|A, ExERcicto 2024. Em
conformidade com as condiçoes estabelecidas no Íeíêrido Editâl e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação,

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Tcdal =

Atenciosamente,

PÍoponente
Assinatura(s) do(s) represefltantê(s) legal(is) do píoponente Nome(s),

endereço,
telefone e telefone Para contato.

Poder LegisLtivo Mutricipd - Biênio 2023/2024

Rus lüova JeÍusàbÍn I f2 lCêntÍo lSoubS€EIB§+à
ww!tÍ-(ínsEijhÊ@r€s,be h

Este doormenb roi assinado drgitalmente poÍ SERASA Experian
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ffi/
ESTADO DA BAHIA
cÂI{am MI]NICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Novs Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Sorres - Brhia
CEP 46.990-000 - CNPJ n" 07.r76.39E/0001-60

AtiExo lll - oEcLÁRÂçÃo oE cuf,pRrrEiÍTo Do Dtsposro No ART. r, )ffiIÍ, DA co sr]ruçÁo
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municrpalde Souto SoaÍes- BA
Agênte de Contr-dlaÉo

ReÍerência: Dispênsa de Licitação N'026/2024
Com tundamento no an. 75, ll da Lei Federal N' 14.132021

Prezado Senhor

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ne X)O«.XXXXX , neste ato representada porXXX)«X
(qualificaÉo: nacionalidade, eslado ciú1, ciargo oclpado na empÍesa), ern atendimento

ao disposto no Editâl de convo.aÉo para cltação da Dispensa de Licitaçao N" 026i/2024 e no inciso Vl do aÍt.
68 da Lêi 14.133/202'Í, vem peÍante V6sê Senhqia DECLARAR que não emprega menoÍ de dêzoito anG em
trabalho notumo, peÍigco or iosalubre, bem como não empíega menor de dezesseis anc.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da emp.esa

Poder Legislrtivo MuriciFrl - Biôoio 2023/2024

Rua t{ova Jarusalern | 12 | Cântso I Sqrto SoaÍes-8a

rír,{w.cmacütosoaíes.be bú

Este doormento Íoi assinado digitalmntê por SEMSA Experian
OB277BFF,tEÂE533831238784F6F938F8
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§%
ESTADO DA BAHIA
cÂlana MUMCIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' t2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990400 - CNPJ n' 07.r76j9t/0ffi1-ó0

Alrao u - mtura oE cot{TRATo

oue entrê si Íazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNPJ
07.'176.398i/000150, situadê à Rua nova Jerusalém, 12, C€ntro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste alo representadê por seu Presidente Edmrlson Mend€s dos Ânjos, e do
oúro lado a empresa. ......... ..........,, inscÍita no CNPJ n4....,.......,...........-,,-..,estâbelecjda na
cidade de Rua/Av...... ne ......... - BaiÍro........................ , aqui repÍesentada poí
..................(qualificar) , adiante denominada simdesmente CONTRATADA, mediame as seguiÍtes cláusulas:

cúusuLÂ PRt E|RA: Do oBJETo
1.'1 - Figura como otieto do presente coitraro CONTFIÂTAÇÁO DE EMPRESA ESPECTÂL|ZADA EM
FORNECIMEI.TTO E MONTAGEM OE PAINEIS RIPADOS DE MDF, PARAAÍENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAI DE souTo SoARES-BAHtA ExERCÍcto 2024. coníormeespecificaçõ€s no inírumenlo
convo.€tóáo, corúo(mê Processo Administrativo n'cÉ;U2O21, Dispeflsa de Licitação N" 02&2024 cqn
Íundamen(o no ârt. 75, ll da Lei 14.13312021 e seu respectivo resullado, ôas quantidade§, espeoficaço€s e
valores descÍito6 abaixo

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID OTE RS UNIÍ RS TOTAL

01

02

03

04

TOTAL GERAL

. Preenúeí quadío coníorme resultado do procedimento

cúusuLA SEGUNDA D^s DoraçôEs oRça ENTÁRIAS

UNIDADE 01.O1.OI . CAMARA MUNIC'PAL DE SOUÍO SOARES
ATIVIDADE 01.031.001.1000 - aeursrÇÃo, coNsrRUÇÃo, REFoRMA E APARELHAMENÍo Do

PRÊDto DA CAMARA MUNtctPAL.
ELEÍ{EiTTO 4.4.9.0.52,00.0M0 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONÍE 1500

cúusuLATERCETR DÂLEGISLAçÀo
3.'l - Aplicâm-se ao presede conbato as disposições da Lei Federal 14.113t2021

cúusuLA QUART* Do vALoR E FoRÍÍA DE PAGAIúENTo
4.'l- Para fins legais e coÍfatuais, inclusive a adicaçâo das penalidades, o presente contrato tem seu valor global
15xado em R$.......-...,,...........-.............. (. ..... ......... ) ê será pago de acoído com a enlrega
do obleto.
4.2- Âs notas fiscaidíaluras que apresentarem rncorreções serão devolvidas à Contratada, e se! veoqmeÍrto
oclrrerá 30 (úinta) dias após a data de sua apresenlaÉo válida.

cúusuLA outNTA: oBRtcaçôEs DAs paRTEs
5.1 - lncumbe à Contratada manterdurante toda a execuÉo do contralo, em compatibilidade com as úrigaçõ€s
por ela assumidas, as condiçóes de qualificaÉo e habilitaÉo exigida na licitaÉo à qual este se enclntra
vinculado, bem como, íoínecer e exeqrtar o @ntiôlo, coÍn eficiência e qualidâde, seftpíe e no moÍnenlo em que
a Contrôtante n€cessita,: arcar com todas e quaisqueÍ despesas deconentes da execução conlÍalual, indusive
de eventuais deslocamentos que se façam nec€ssários, além de ouúo6 vinqrlados á nêturezâ do obieto
5.2 - Cabe tamtÉín â Conlratada, além do aqui esrabdecido, executâr o conrâto em obediência ã todâs as
normas estabeleodas na Lei 14.13312021.

cúusuLA sExÍA: Dos MoÍvos DE RESclsÃo, ALTERAçOES E ULTA REScrsóflA
6.1 - Constitui molivos de rescjsáo, alán das demais hiÉteses previstas n€ste instrumemo:

Pod« Legishtivo lturiciprl - Biônio 208/202,1

Rua i{ora JeÍuselem | í2 I Ceflfo I sq.rto SoarEs8a

trnívr .c8x[utd;o€r€!i.ba.gDr/,br
Eíe doormenio for as§|na(h dlgítalmefile poÍ SERASÂ Expenan

oa2rlBFFlEÁE533831 23a784F6F93EFB
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Gâmara Munic I de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA
cÂnlml MUMCIPAL DE souro SoARES
Rus Nova Jcrusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahie
CEP 46.990-000 - C|IPJ n' 07.176.398/0ü)l-60

a) - O atraso injustificado na efltrega do obieto;
b) - A entrega do otieto de qualidade baixa, que não alenda às necessidades da Administraçôo-

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administíação ou por aco.do entre a§
partes, com pagamento do que iá houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.
6.9 Observaí-se.á ainda quanto à rescisão do presente @ntralo as disposiçoes contidas nG aíts. 155 e
seguintes da Ler 14.13U2021 e outrds disposiçóes da reÍe.ida legislaÉo, sendo que, em caso de rescisáo, arl.
138, adminisativa deveráo seí assegurados 6 diÍeilos da admini§Íaç€o contratanle, espêcidmênte dos de que
trata o art. 139 da m6ma Lei.
6.4- O p{esente coÍltrato podeíá seÍ alteÍado na Íorma prevista no art. 125 e ouúas dispGições da lei
14.133t2021 .

6.t Em caso de resosào conúatual por crlpa da conffiada esta Íicárá suieita a muha de 10% (dez poí cento)
do valoí global deíe Instsumento.

cúusuLA sETt Â: DA t rcÊNclA
7.1 - O presente cúnlrôlo entraÉ ern ügor na data de sua assinatura para íindar no exercjcio 2024, d$do set
rescindido ou pronogado nos terÍÍos do art. 107 da Lei 14.133Y202'l caso fique comprovado, observadas as
dispGiço€s legãís r6guhdoras da matêria.

cLÁusULA otTAvA: DA vrNcuLAçÃo
8.1 - Vincula-se este contrato, nos lennos da lei 14.1331m21 e suas modificaioes, ao Processo Âdminisráivo
n' 040/2024 na Dispensa de LicitaÉo N' 0202024 com tundamento no art. 75, ll da Lei 14,133/2021, aplicando-
sê ao mesmo todas as disposições coÍltidas no Editôl da Licitaçao citada, indusive, no que se Ídeíe às sanÉês
aplicáveis por inadimdemento.

cúusuLA Noita DAs PENÂL|DÁDES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contrôtual, a contratada ncará sujeita às penalidades previsas no
anigo 1 56 da Lei 1 4 .13312021 .

9.2- Pela inexecuçáo deiib€íada, total ou parcial, das condições estabelecjdâs, a Administração podeÉ garantida
prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintês penalidadês:
I 2.1- Adveítência por escrito;
9.2.2- Em caso de desc!mpnmento total ou parcialda offigaÉo assumida, podeá ser aplicada mulla de alé 30%
do valoí do conlrato, seodo que, erÍ caso de atraso na execuÉo do otljeto cohtràtual, será adicada multa diária
de 2% do valor do contrato;
9.2.$ Suspensáo tempofiáÍia do didto de panicipar om lichaçoes e contrâtaí. com o Iicitante, poí um pe{iodo não
superior a 03 (trê) anos, clnÍorme na Íorma do § 4a do art.156 da Lei n.! 14.133/202í;
9.2.,1- Extinção do Contrato.

cúusuLA DÉcr a Dos AcRÉscritos E supRESsôES
'10.'l - A contratadâ fica obrigada a acenaÍ, nas mesmas condições confatu:tis, os acíéscimos e supressões que
llzerem necessádas no otieto do píeseile contrato áté 25 % (ünte e cinco por cento) do valú inbal do conHo
atualizado. conforÍÍle an. AÍr. '125. da lei 14.13312021.

cúusuLA DÊctMA pRt E|RA: Dos casos o rssios E Do FoRo
1 Í,í - Os c€sos oínissos serão íesolvidos com base na Lei Federal N" 11.1331202'l e LC 1232006.
1 1.2 - Paía diíimir quaisqueí dúvidas oriundas do presente conffio, ficâ eldto o Foro da cdnarcâ de lraquar&
BA, Íenunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pacluad6, frmam esle iníÍumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presêírça de duas testeÍnunhas, que assim, para que suía seus efeit6 jurÍdic6 e
legais.

Souto Soares - Bahia, de de 2024

Edmrbon Mendes dos Anjc
Presidente

Poder Legislrtivo Muricipil -Biênio 2023/2024

Rua t'lova Jerusatem | 12 | Cênto I Souto So6Íes-Ba
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Câmara Municipal de Souto Soares

§%
ESTADO DA BAIIIA
cÂulnn MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Noya Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bâhia
CEP 46.990{m0 - CfiPJ n' 07.176j9t/fiDl-60

CONTRATADA

Têstemunhas:

Nome ... cPF

Nome CPF .-

Pod€r Lcgislrtivo MuDictp.l - Biênio 2023/20à

Rua tlora Jenxalem | í2 I Cento I Sorno So€íes€a
t rYrw.cÍtsoutosoerêa.bá .bÍ

Este doemento for assinado di€ almente pc SEF{ASA Expe.ian
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I ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém, ne L2, C.entro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.175.398/@01-60

q

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O 2024

DISPENSA N'026 2024

ATA

No dia 23 de setembro de 2024, na Sede da Câmara Municipal de Souto

Soares, localizada na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da

Bahia, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria

n'00712023, para avaliar, analisar e decidir a solicitação do 1" secrerário, referente a

conkatâção de empresa especializada em móveis planejados para fabricação e

montagem de painéis ripados, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Souto Soares Búia" exercício 2024.

Após a análise e verificação de todos os aspectos contrlbeis jurídicos e análise

de proposta entregue na Câmara Municipal de Souto Soares, até o dia 20 de setembro

de 2024, ?s 08h:00m, bem como toda a documentação constante no processo, esta

Comissão constatou que a pessoa jurídica JACQUELINE PEREIRA DA SILVA

SOUZA, estii apta para prestar os sewiços solicitados e que o valor a ser pago como

contraprestação é considerado razoável denho das condições normais de contratação,

qual seja: RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatÍocentos reais), sendo assim,

adjudicamos o objeto da contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, tl, da Lei n" 14.13312021 e também no artigo 2o Medida

Provisória n' 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo

Licitatório, cujo processo segue pÍra posterior homologação do Presidente da

Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratagão foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

Poder Legislativo Municipal- Biêni o 202312024
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,-l I ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova JeÍusalém, ne L2, C€ntro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.9Ím-0O0 - CNPJ ns 07.176.398/@01-50

GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

1 7

SIZENANDES ALVES DE SOUZA

Equipe de Apoio

SAMUEL

Equipe de

JO SANTOS

to

Poder Legislativo Municipal - Biêni o 2023 | 2024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ns 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/írcO1-60

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' O4O 2024

DISPENSA N" 0262024

DESPACHO ÂDIVÍINISTRATIVO

TÍata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando a contratação de

empresa especializada em móveis planejados para fabricação e montagem de painéis ripados,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares Búia, exercicio 2024.

Adoto como razões e fundamentos o pareceÍ subscríto pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas

anteriormente no presente pÍocesso, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa n' 026 2024, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica JACQUELINE

PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de n" 44.930.858/0001-20, situada na

RUA HENRIQUE ruSTIMANO DOTJRADO, N'56, COOPIRECE, IRECE _ BAHIA,

CEP: 44.900-000, cujo preço final foi de: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos

reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataçâo.

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahiu em 23 de setembro de 2024.

EDMILSON DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2312O24
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]TEM QUANT

End Ruâ Hênnoue Jt,srÍr,aílo Doi.Íaoo nô 56 8:irÍo Coqrlc{ líêcê €á CEP44 90000
CNPJ 4.r 93O 859-OOOr/2O Contãto (7a )99964 9535 Orq Bêrô5.do

PROPOSTA DE PREÇO
CLIENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ:07. 1 76 398/0001-60
RUA NoVA JERUSALÉM, SOUTO SOARES - BA

CEP: 46.990-000

oEscRrcÃo P. uNrÍÁruo
(RS)

I P.ToTAL
i (Rs)

01 01

01 Painel ripado para parede do plenário na cor
madeiradaTAM: 684 x 296

01 Painel ípado da piataforma f 4M.354x297

Painel Ripado
TAM:6,30 x 2,

para Recepção em MDF Madeirado
37

9.500,00 i 9.500,00

09 10.9(x),00 10.900,00

10 6.000,00 6.000,00

TOTAL: i 26.400,00

rRtreF to ntr SFTFiIRRí-1 nE 2024

{4úÀ$-'ü-. -É'\ -'^ 1u\\ .*.,'- i-i-"- iu:-.'3c'^-
J \(Qt ul.l\] Pl.Rt.rR{ t) \ s .\ r sot 7..{, uó\'F.ts JIit

f,âgffiffiffià'ffi'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DÊ lNScBrçÁo
i&r.$0.8581000í -20
IIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÁo E DE srÍuAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ÀBERIURÀ

19fi1mm

NOME EMPRESúAüAL

JACOUELIITE PEREIRA DA SILVA SOUZA

OO ESTÂ8€T.ECIMEI{IO (NOME DE FÁNTAs

UOVEIS JKL

PORÍE
ÍÍE

E oEScRçÁO OA rvtoÂoE EC tcÁ

3 ,l .0I -240 FabricaÉo de íltovêtt com prrdotnInanCla de riadêira

E OESCR DAS ATryOADÊS tcas

23.9í {{t3 - AparÊlhamênto dê placas e oxêcuçáo d€ trabalhos 6m mármorr, granilo, aÍdóÇia e outrs pÊdras

47./8.í {)0 - comóício varÊjista dr vidro§ (Dkpensada ')
47.41{t{G - ComéÍcio Yareiista de Pedrâs parô Ícv€slimento (Disperlsada *)

IGO E OÂ NATUREÂJ

213-5 - EmpreÉÍio (lndMdual)

LOGRÂDOT,RO

R HEiIRIQUE JUAT |ANO DOURADO
NÚMERO

56
COiíPLEMENTO

CEP
il4-900{XlO

BÀRRO./DlSTRÍTO

COOPIRECE
MUN

IRECE

ENDEREÇO

aLEXONJEROLD@BOL.COfl .BR
ÍELEFONE
(r4) 996a-953í Ca4) 99&lá654

ENTE FEOERATWO L (EFR)

ATIVA

CADÂSTRAL

19n1n0?:t

IIOTryO DE

ESPECTÂf ESPECIÀL

BA

l.l A dispehsâ de atv-atás e licenças é diÊito do empreendedot que alende aos 'F-quisíos cúrsÍal,Íes na Resoluçáo CGSIM no 51, de 11 de
jinho ie 2019. ou da hgistaçáo propia encaminhada ao CGSIM pelos entes Iederativod não tendo a Receila Fedeál qualquet

lesponsbílkíede quanto às ativídades disPenâdas

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia lzJOlnOU às 09t55:(H (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 1tl



INSCRIÇÀO DE EMPRESARIO

]ACQUELINE PEREÍRA DA SILVA SOUZA

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA' nacionatdade BRÁSILEIRÁ' nascida

"*lràÀanss+, 
casada em coMUNHÀo PARCIAL DE BENS' EMPRESARIA' cPF

n" Otf .:gZ.f :S-05, CARTEIRA DF' IDEr-TIDADE n' 08 860 995-28' óryão expedidor

ieCngfnnfe DE SEGTJRANÇA púBLIC..\. BA. re5idente e domiciliado(a) no(a)

RUA HENRIQUE JUS INTANO DOURADO. 56. APT' COOPIRECE' IRECE' BA'

CEP 449OOOOO, BRASIL.

Resolve constih'lir-se como Empresárto Individual' mediantÉ as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

CláusulaPrimçira-OEmpresáriolndivi<lualâdotarácomontlmcempresarialascguinre
firma JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA'

DO CAPITAL

Cláusula Segunda - O caprtal é de RS 48 500'00 (Quarenta e Oito Mil e Quinhentos

n ãiii,ot"rã"*. subscriio e intcgralizado' nestc ato' da seguinte tbrma: 48'500'00

(q.r"rán," e oito mil e qtrinhentos reais) etn moeda correnre do pais

DA SEDE

Ctánsula Terçeíra - O Empresário Indrvidual terá sua sede no seguinte endereço: RUA

neNnroue rusT)NIANô DOURADO. 56. COOPIRF'CE' IRECE' BA' cEP 44-900-

000.

DO OBJETO

Cláusula Quarta ' O Emprcúrio lndividual terá Por objeÍo o exercício das seguintes

atividades econômicas;

FABRICAÇÂO DE MOVEIS COM PRFDOMINÀNCIA DE MADEIRA

APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÀO DE TRABALHOS EM

lvúru,tone, GRANlro E ARDoslA. coMÉRClo VAREJISTA DE vlDRos'

COMÉRCIO VAREJÍSTA DE PEDRAS PARA REVEST{MENTO -

Parágrafoünico.Emestabelecimentoeleitocomosede(Matriz)seÉ(ão)exercida(s)
ds) atividade(s) dc FABRICAÇÀo DE MOVEIS COM-PREDOMINÂNCIA DE

üÁprna ÀpenELHaN4eNTO DE pL.{cAS E ExECUÇÀo DE TRABALHOS

iv únrt,tonr. GRANITo E ARDoslA coMÉRCIo vAREJtsrA DE vIDRos'

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO'

ATIVTDADE ECONÔMICA

'1"'cü^.À/d'x{ 'rr-i-r o. ao.ttrltrq to-3a-
8120000@85272

Cêítifico o Regtstro sob o n" 98151395 em 19/01/2022

Protocolo 227005490 de 19n1DO22
Nome da êmpresa JACOUELINE PEREIRÀ DA SILVA SOUZA NIRE 29105700139

EstÊ doclmonto pode seí ve.ificado êm htts:,//í€gin.lucêb.ba.go\,/.bt/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.6§px

Chan(,,le25Á26$O07xns
Esta ópie íi autanticâda digitâknêflto e assinedà eú 1910112022

por Tiana Rêgila M G d6 AraÚio - Secíe'tária€eràl

alrrt,Éo



INSCRtÇÂo DE EMPRESÀRlo

JACQUELTNE PEREÍRA DA SILVA SOUZA

3l0l-2/O0 - fabricaçào de móveis com predominância de.madeira'

23gl -5103- aparelhamento d" pL'ã t 
"*""oção 

de trabalhos cm mármore' granito'

ardósia e ouu'as P€dras'
474r-ltOO' comércio varejista de vidros

ilonotOt - comércio varejisra de pedrâs pâÍa reYestilnento'

DA DECLARÁÇÀO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Qü a - O emPresário deslara' sob as Penas da lei' inclusive que são veridicas

todas as informaçõ€s pr€stadas nesle instrumento e qusnlo ao disposro::1119:,1'^?.d-l

ãããt" p"r"i, náo *io' impedido de exerceÍ atividad€ empresária € não possutr outro

rcgisúo como Empresârio lndividual no Pais'

DO ENQUADRAI\IEn'TO

Cláusula Sexts - O empresário declara que a atividsde se cnquâdra cm Microempresa'

Êl ... *.-o. dâ Lei ComPlem"nt" ná I 23' de 14 de dezembro de 2006' e que não sc

;ft"dt"-; ;ralquer das íipotoo de exctusão relacionadas no § 4' dô art' 3o da

mcncionada lei.

x ,:9

'UCEB

E, por cstar assim consdruido, assino o prescÍlt€ insrumenro

IRECE - BAHIA, l8 de janeiro de ?022

$.q^uri'-l Q.'^^i*o o(o-\ [.,o Êo" ja
JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

812O00@0a5272

-Õ.
Csúfico o Regisúo sob o n'9E151395 em '1901],2m2

PÍotocdo 227005490 de 1U01n422
Nomê da empÍesa JAmUELINE PEREIRA OA SILVA SOUZÂ NIRE 29105100139

Este doqimento pode seÍ veÍifi€ado om htFl//regin-iucêb.ba.gov-bí/AUTENTICACAOO@UMENTOS,/AUTENTICACAO.a§pr

CtÉnÉ1a 25a284@21225
Esta ópi6 íoi autenticâda digilralrÍlente e âssinadaefi 19101n022

por Íiana Regila M G de Araúio - SecÍetária-Ger-al
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TUCEB

fllillllllillilllllt
227005,90

ATO 0t0 - B{scRrçao

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

M-ATRIZ

NIRE 29105?001i9
cNPJ 44.930.85Mm1-20
CERTIFICO O R.ECISTRO EM I9IOIDO22

;iôiilãõ ARõLÍvAMENro 2e105?00l3e DE le/01'2022 DArA AUTENn'AÇÀo l e/01/1022

JACQUELINE PEREIRA DA SILVÂ SOUT-ÀNOME DÂ ET{PRE.SA

227ú9t90 - 19i01n022PROT(TOLO

me - trrscRlÇÂoEVE]\"TO

EI'ENTO§

it 5 - ENailDRÂrGNro oe úcnõel'çn rs e e'nqunrAMENTo: 98li 1395

aD- u e. clzazz4*

TIANA RECILA M G DE ARAÚJO

Secretána4eral

tb

Junta Gomercial do Eíado da Bahia 1sn1t2o22

C€Ítilico o Registro sob o no 9615135 gfit 19m12022

Prqtooolo 22700S90 de 19lg1ng22
irri'J"-ãpr"* LÀcouELINE PEREIRA DA sILVA souzA NIRE 29105700139

Este do(rlmênto pôde so, wrmcaao em ü"1]teain'i'J U" g* bt/aÚrENTlcAcAoDocUMENToS/AUTENÍlcACAo aspx

Chancela 258264400221 225

Ésra coria fcÍ autenÜcada digitâlmentê e Àssin ede em 1gO1 fÚ2
poÍ Íana Regih [, G de Araújo - SerÍetáriâ4êral

,UCEB



MINISÍERIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita FedeÍal do BÍesil
ProcuÍadoÍie-Gerâl da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA CO}T EFEITOS DE NEGAT]VA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIAUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA AT]VA DA UNÉO

Nome: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA
CNPJ: 44.930.858111001-20

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acime identificado que vierem a ser apuradas, é certrficado quei

1. conslam débrtos admtnistrados pela Secretaria da Recetta Federal do Brasil (RFB) com
exigibihdade suspensa nos termos do art. 1S1 da Lei no 5112, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tnbutário Nacionat (CTN), ou objeto de decisáo judiciat que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍcáção da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscnÇóes em Divida Ativa da união (DAU) na procuradoÍia-Geral da Fazenda
Nâcional (PGFN)

conÍorme disposto nos arls. 205 e 206 do crN, este documenlo lem os mesmos efeitos da certidão
negative.

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federâlivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo drreta a ele vinculados Refere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociars právistas
nas allneas 'a' â 'd' do parágÍaÍo único do ert. 1 

.l da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta ceílidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://Ífu.gov.br> ou <htts:/ M 

^,v.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitidâ gratuitamente com bese na porlaÍia Coniunta RFBiPGFN no ,l 751, de2fiOn}14
EmiÍida às '13:38126 do diâ 19t07 t2024 <hora e data de BÍasília>.
Válida até'l 5101 12025.
Código de conúole da ceÍtidáo. FEsF.7B6C.BFBB.03C2
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÂ

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17 109 12024 09:56

Ceúidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arB. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202110367 13

RÂZÁO SocIÂL

JACQUELTNE PEREIRÁ DA SILVA SOUZÁ

tNSCRTÇÃO ESrÂDUÂL

rE9.721.95t

CNPJ

44.930.t5t/000r-20

Fica ceíificádo que não constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relaüvas aos tribúos administrados por esta SecÍetaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexstência de débitos, indusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cob[aÍ quaisquer débitos que vierem a ser apuÍados posteriormêntê.

Emitida em 1710912024, coníorme PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTÍG|DADE DEsrE Docu ENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNspEToans azeltoÁnu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wwr.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do carlão o[iginal de ins€Íiçáo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PáciDa I de I RelCertidaoNegativa-rpt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

44.930.8s8/0001-20

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA

RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO 56 / COOPIRECE / IRECE / BA /
44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data. a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09 I 2024 a 04 / 10/ 2024

Certificação Número: 20240905 1045 57 2967 AO35

Informação obtida em 17 /09/2024 09:54:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALRISTÀS

Ncme: JACQUELINE PEREIRÀ DA SILVA SOUZA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44. 930. 858/0001-20
Certidão n": 64051341/ 2024
Expedição: Ll /09/2024, às 09:53:31
valiCade: 76/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

da data

certifica-se que üÀCQUELTNE PERETRÀ DA srL\rÀ souzÀ (llÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no {{,930.858/0001-20, NÃo coNsrÀ como
inadlmplente no Banco Nac j-onai de Devedores Trabalhistas.
Certidão emrtida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2Olf e
73.461 /20L1, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sãô de responsabilidade dôs
Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atêsta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceltaÇào desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhc na
internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit-ida gratuÍtamente.

I!ÍFOR!,TÀÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s
necessários à identifÍcação das pes soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Lhimentos p r e v i d e n c í á r .i o s , a honorá r i os, a custas, a

emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministerio PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CoNCoRDATA, rnlÊruCtA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃo No:00575708E

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tríbunal de Justiça ftttps://portalcertidoes.tjba jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1710912024,
verifiquei NÃo CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA - ME
CNPJ: 44.930.858/0001 -20

Endereço: RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO N" 56 / COOPIRECE / IRECE - BA /
cEP 44900{00

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, paÍa as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certídão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 17 de setembro de 2024

1



Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscriÉo Municipal:

Endereço:

PÍefeitura ltlunicipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DÂ FÂZEIiIDA

PRAÇA TEorôNro MAReuEs oouRÂDo FrLHo, 01 CASA

CENTRO, |RECÊ - BA CEP 44900-000

CNPJ: 13 7'15.891 /0O01 -04

CERTTDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
l{úmêro: 00167512021

JACOUELINE PEREIRÂ DA SILVA SOUZA

MOVEIS JKL

000.013.68/t/009-51 CPF/CNPJ: 44.930.858/000í -20

RUA HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, 5ô

cooPrREcE - lREcÊ - BA 44900000

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓOIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIOO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA

IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE

COBRAR OUAISOUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Observação:

Esta certidão Íoi emiüda em oÁtogt2021

Certidão válida até: 0311112021

Esta certidão abrange somente a lnscriÉo Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 9300200020

EI

Certidão emitlda eletronicâmente via inlemet. A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletÍÔnico:

https://irece.saatÍi.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicâr Autenticidade

Atenção: Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em ',7/09/2024 às 10i20:38
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End Rúa Hêníqu! Jusln,3no Ooúaú§.Ô 56. BaaÍo Coopíêca líé<l €. C€P{. 9@{m
(:NPJ 4d 93o O58-Ooo1/2O Contãto (7-a)99964.9535 Or9 Bcmar(lo

ANEXO II _

DECLARAÇÂo DíPEDIMENTOS DO ÁRT. 14

Á eriiprcsr JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZÂ, detlara par a os rieridus

fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos Para disputa de licitação ou execuçào do

contrato de que trata o aí. l4 da Lei Fedeml n" 14.13312021-

Irecê - Bahia 19 dc setembro de 2021
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ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUÀDRAMT]NI O

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQTIENO PORTE

JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscíta no CNPJ n'214.930.858i0001-20.

por interm&io de seu representante legal. o(a) Sr. (a) JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA. portado(a) da Caneíra de ldentidade n"08.860.995-28 e do CPF n'013.382.335-05

DECL^RA para fins de habiliação na Dispensa de Liciração n' 02612024. sob as sançõ€s

administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que esta empresa na preselte data. é considerada:

(x) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Clomplementar o' 123 de 1411212o06:

( ) EMPR"ESÂ DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3' da Lei Complementar n'
123. dc l1/1212006.

Declâra ainda que a empresa esú exclüda das vcdações constantes do pafiierafo 4" do artigo 3'da
I -i a^'.-l----r..-o 111 áê ldrl?')ô114

Irecê - Bahio- 19 de setembro de 2021
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OBS: I ) asshalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaração deverÁ ser eotrÊgue iunto e Proposta de Preços pela empresa que

pretende ser beneficiado nesta licitação pele Lei Complementar n' 123l2fi}6.
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A}IEXO IV -
DECLARAÇÃo DE RESPONSÂIiTLDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de RefeÉncia da Dispensa n"

02612024 da Cânara Mr:nicipal de Souto Soares/BA, que a empresa JAGQUELINE PEREIRA
DA SILVA SOUZA, tomou conhecimento do Aviso de Conhatação e de todas as condições de

participaçâo na Dispensa de Licitaçao e se compromete a cumprir todos os teÍmos do Termo de

Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penâs da Lei.

Irecê - Bahia, l9 de setembro de 2021
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ANEXO V _

DECLARAÇÀo DE RESPONSABTLIDADE DAS INFORMAÇÔES

A empresa JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA. inscrita no CNPJ

44.930.858/0001-20, residerrte na Rua Henrique Justiniano Dourado n'56. CEP: '14900-000.
assumo inteira responsabilidade pelas informaçôes prcstadas e autenticidade das cópias dos

documentos entregucs para a Dispcnsa de Licitação rf 0262024. DeclaÍo cstaÍ de intcira

responsabilidade pelas informações prestadas. estando ciente de que a falsidade nas informações

acima implicani nas penalidades cabiveis.

Irecê - Bahia. l9 de setembro de 202J
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ANEXO VI -
DECLARAÇÀO RESERVA DE CARGOS PCD

A cniprcsa JACQUELII"IE PEREIRA DA SILVA SOUZA' dctlara para osd*idos firs
licitatórios que cumprc as exigêocias de resewa dc cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para

reabilitado da Prcvidência Social e pam aprendiz. em atenção ao aÍ. 92, inciso XVll da Lei n"

14.133/2021.

lrecê - Bahio. I9 de setembro de 2021
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ANEXO VII -
DECLARAÇÁo DE NÂO EMPRIGAR MENOR

A empresâ JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrito no CNPJ

44.930.858/0001-20. por intcrmedio de s€u rcpres€ntanÍc lega.l o (a) JACQUELINE
PEREIRA DA SILVA SoUZA. portâdo(a) da CaÍeira de Identidade n"08.E60.995-28 e

do CPF n" 013.382.335-05, DECL^R^. que não emprega menor dc l8 anos (dezoito) anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos-

Ressalva: emprcga menor a partir dos l4 (quâtorze) anos. na condi@o dc aprcndiz.

(Obs€rvação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

lrecê - Bohio. l9 de serembro de 2024



ESTADO DA BAHIA

cÂrueRn MUNrcrPAr DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, np L2, Centro - Souto Soares - Bahia

cEp 45.990-000 - cNPJ ns 07.176.398/@01-60

Processo AdminbtraüYo no 010 2021
Dbpênsa no. 026 2021
Contato no,037 2024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂmARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo SR EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, anscrito no CPF sob o n" 889.987.20F82 e RG 7188958-27

SSP/BA, Íesidente na rua castelo branco, n 90, DisÚito de segredo, Soúo Soares-BA, a seguir

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a pessoa jurídica JACQUELINE PEREIRA DA

SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/000'l -20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: t14.900{00, aqui

denominada CONTRATADA, com base na Dispensa no 026 2024, nas cláusulas contratueis e seguir
transcritas e nas disposiçÕes da Lei 14.13312021, devidamente autorizado pelo Despacho
Administrativo, Íesolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condiçÕes

seguintes:

Cláusula Primeira - Do Obleto
Este contreto tem por finalidade a contrataÇáo de empresa especializada em mÓveis planeiados,
paÍa fabricaÉo e montâgem de painéis ripados, para atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal
de Souto Soares - Bahia, exercício 2024, constante da proposta de preços apresentada na licÍtaçâo
Dispensa no 026 2024, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade comPetenle, e
publicâdo na imprensa oÍicial.
§ í'- É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaÉo da contralada com oúrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisáo ou incorporação da

Contratada, não se responsabilizando o ConÍatante por nenhum compromisso assumido por aquele
com terceiros.

§ 20- A contratada Íicará obígada a acPJilat, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressôes que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado
do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

§ 30 - As supressôes poderâo ser superiores a 25% (vante e cinco por cênto), desdê que hâia
resultado de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correráo poÍ conta dos recursos da DotaÉo

entária a utr es cificada

Cláusula Tercêira - Preço e Condições dê Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) referente a

Disoensa n" 026 2024, do qual a contratada Íoi vencêdora.
paiágrafo único: O velor acimâ referido será classificado como adiante especificado: 60%

(sesénta por cento) correspondente à prestaÉo de serviços, sendo classificado como pessoal;

40% (quarenta por cento) conespondente à matedal de consumo.

§ ío -'l.ios preços ofertados na proposta do ContÍatado iá estão inclusos todas e quaisquer despesas

Àecessárias paÍa o fiel cumpnmento do objeto desta licitaçáo, inclusive todos os custos com

impostos, tributos, salários, encârgos sociais e contribuições sociais, ficais, parafiscais, fretes,

eniregas, transportes, carga, descarga, seguros, frardamento, transpoÍte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferÍarnentas, úensílios e equipamentos úilizados, depreciação,

alugtÉi6, adminiÀtraÉo, impostos, taxas, êmolum€ntos e quaisqueÍ outros Guatos que, direta ou

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

0 í.01,01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE
01,03í.001.1000
APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

REFORMA EAQUISI O, CONSTRU oAçÃO

IA EP MANR NTEEE TN EOS TMA- RE L000 E Uo PI AM044 0I 25 00ELEMENTO
1500FONTES
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalfin, ne 12, Centro - Souto Soares - Bâhia

CEP 45.990-q)0 - CNPJ ne 07.176.398/q)01-60

§ 20 - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao conFatado ou crédito em
contia conente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota FisceuFature,
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaçáo definitiva do objeto contratado.
§ 30 - Quando houver erÍo de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscauFatura, o documento
será imediatamente devo[vido para substituição e/ou emissão de Nota de Coneção, ficando
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reaiuste ou
atualizaÉo do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de EntEgâ
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a paúir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que observadas es disposiçóes do art. 105 da bi 14133n021.
§ 10 - A forma de fomecimento do obieto do presente contÍato é prestação mensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contrato.
§ 20 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando
ocoírer o vencimento fora do dia util, considerar-se-á o primeiro diâ util imediatamente subsequente,
sem ônus para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reaju3tamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e teÍá vigência no exercício de 2024. Todavia, caso a execuçáo
ultrapasse o prazo do exercício de 2024, contados da data da apresentaÉo da proposta, por demoÍa
da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPCflBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Rêcebimento do Objêto
Cada pedido do objeto contratado será recebado para efeito de veriÍicaÉo da confoÍmidade com a
especiÍicação fornecida pelo Contratante.
§ ío - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14133nO21.
§ 2" - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de Íomecimento em
desacoÍdo com as especificaçóes do objeto da Dispensa n" 026 2024 e as disposiçAes deste
Contrato.

Cláusula Séüma - ObÍigações da ConEatada
A Contratada, além das determinações decorÍentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no inslrumento
convocatório e no presente contrato, nas dates e nos locais determinados;

bl Zelar pela boa e completa execuÉo do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu
alcânce, a ampla açáo fiscalizadora dos pÍepostos designedos pelo Conlratante, atendendo
prontamente às observações e exigências gue lhe forem solicítadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do
contrato;

d) Arcâr com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante
e/ou a teÍceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos
os danos deconentes de paralisaÉo ou intenupção do fornecimento contratado, exceto
quando isto ocorrer por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias que deveráo ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a
sua o@rrência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condi@es de hebilitação e qualificaÉo exigidas no processo licitatório,

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certíJões e alvarásiunto às repartições
competentes, necessários à execuÉo do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposlos que incidam ou venham a
rncidir sobre as suas aüvidades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presente contrato, bem

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ns t2, C€ntro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-ü)0 - CNPJ ne 07.176.398/0001-50

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao obieto
do contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exígidos pelo processo licitatório e pelos quais se obriga, visando
à perfeita execuÉo deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocâr, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direçáo e mãode-obra para

execuÉo completa e eficiente do seNiço;
l) Emitir notas lSscais/faturas de acordo com a legislaÉo, contendo descnçáo dos bens,

indicâçáo de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidÕes;
m) Prestar os seÍviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislaÉo pertinente;
n) Atender às ex§ências de qualidade, observados os padrÕes e normas baixadas pelos

órgâos competentes de controle de qualidade;
o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessána;
p) Cumprir rigorosamenle os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata correÉo das irregularidades apontadas pelo Contratjante;
r) Garantir a boa qualidede do serviço prestado, respondendo por qualquer dete noÍaÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e máo-deobra para

execuÉo completa e eficiente do conlrato.

CLAUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE F|SCALIZAÇÃO - A avatiaÉo do pÍesente contÍato se
dará pelos ó[gâos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisâo em direito
local, os quars observarão o cumprimento das cláusulas e condigôes estebelecidas neste contrato,
e de quaisquer outÍos dados necessários ao controle e avaliaÉo dos serviços prestados.

ParágraÍo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o a@mpanhamento e a
fiscalizaçáo permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimenlos que lhe forem solicitados
pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
defesa nos lermos da Lei Federal de licitaçÕes e contratos administrativos, conlÍole intemo e Siga.

Parágrafo torceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZEI{ANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçôês da Contratanb
O Contratante, além das obrigações consideradas conüdas neste contrato poí determinaÉo legal,
obÍiga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos rndispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro
de, no máximo, í0 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;
c) Proceder à publicaÉo resumida do instrumento de contralo e de seus adítamentos na

imprensa oÍicial no prazo legal.

Cláusula Decima - Das Penalidade
A licitantê ven@dore do certame responderá administrativamenle pelâ qualidade e eÍiciência da
execuÉo integral do contrato.
§1o. A veriÍicaÉo, durante a realizaÉo do contrato, de quaisquer fulhas que importem em prêiuízo
à AdministraÉo ou terceiros, serão consideradas como inexecuÉo parcial do contrato.
§?. Será a empresa responsabilizada administratÍvamente por falhas ou eíTos na execuÉo do
contrato que vierem a acanetar preiuízos à Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusâo
da responsebilklade criminel e civil por danos morais ou Íisicos a terceiros, nos termos da Lei.

§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes dalei n" 14.133f2021, a Contratada ficará suieita, no
câso de atraso injustificado, assim considerado pela Administraçao, inexecuÉo parcial ou

ffi
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAI DE souTo soAREs
Rua Nova Jerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 45.990-qr0 - CNPJ ne 07.176.398/@01-60

inexecução total da obrigaÉo, sem prejuizo das responsabilidades civil e críminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência:
ll - Multa sobre o valor total do contÍato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaçáo ofcial, cujos percerÍuais eíão definidos neste instÍumento convocatório;
lll - suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Adminisúaçáo PúblÍca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou ate que seja promovida a reabilitaÉo perante
a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitanle ressarcir
o Município de souto soares pelos preyuízos resultantes e após deconid'o o prazo da sanÇão
aplicada com base no subitem anterior.
§4o. As sanções de multa podem ser aplicâdas à contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitação c.om a AdministÍeçáo e impedimento de
licitaÍ e contratar com a AdministraÉo e poderão ser descontadas do pagamênto a ser efetuado.
§5o. Nos. casos de inadimpremento ou inexecução total do conkato; por culpa exclusiva da
Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de conlratar com a
AdmanistraÉo, elém de muttia de 10% (dez por cento) do valor do contrato, indep€ndente de rescisão
unilateral e demais sanções previstas em lei.
§60. A inexecuÉo contralual, inclusive por atraso injustiÍicado na execuçáo do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infraÉo, obedecidos
os seguintes limites máximos:
I - 1ooÁ (dez por cento) sobre o valor do contÍalo, em caso de descumprimento total da obrigaÉo,
in_clusive no de recuse do adjudicatário em firmaÍ o contÍato, ou ainda na hipótese oe negãr-ie a
9fet l o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
foÍnecimento ou serviço não realizado;
lll - O,7Yo (sete décimos por cento) sobÍe o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
§7c. A aplicação de multa náo impede que a AdministÍação rescinda unilateralmente o contÍato e
aplique as demais sançôes previstas na lei.
§80, A multa, aplicáda após regular processo admrnistrativo, seÍá descoÍrtada da garantia do
contratado fattoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestadá - quando
exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferenÇa, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se Íor o c.tso, cobrada
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo sê reserua o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa poÍventura
imposta
§9'. A sançao de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento nâo eximiÉ a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decoÍÍentes das anfraçÕes comelidas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame, enseiar o retardamento da
execução de seu objeto, não manliver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licilaÍ e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previslas em edital e no contrato e das demais cominaçÕes legais.

Cláusula EÉcima primeira - Da Rescisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais,
e as previstas na Lei 14.13312021.
§ 1o. A rescisão poderá ser determinada por ato uniÍateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. 137 da Lei 14j3312021 , ou, de forma amigável, por acordo enre as partes, reduzida
a te-rmo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Adminisúação.
§ ?. Nas hipóteses de rescisâo com base nos incisos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14.133t202i,
náo cabe ao Contratado diÍeito a qualquer indenização.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-qr0 - CNPJ ns 07.176.398/m01-60

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnsúumento Convocatorio
lntegra o presente @ntrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçoes
estabelecidas no processo licitetório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula EÉcima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias devidas pela Contratada serâo cobradas através de prooesso de execuÉo,
constituindo este Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobÍança direta, mediante
retenÉo ou compensaÉo de cráritos, sempre que possível.

Cláusula Elécima Quarta - Das disposiçóes gerais

§ 1o. O Contratante não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Cofitrato.

§ 2". O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações ora assumidas todas as condiçÕes de hebilitaçâo e qualificaÉo exigidas no
Edital.

§ 30. O presente ContÍato não podeÍá ser obieto de subcontrataÉo, cessão ou transfelêncie, no
todo ou em parte.

§ 40. Na interpretação das disposiçôes deste Contrato e integraÉo das omissÕe§, desde que

compatíveis com os preceitos de DiÍeito Público, aplicar-se-áo, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e es disposiÇôes do Direito Privado.

§ 5o. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisaç@s na
execuÉo do fornecimento do objeto contratado, selvo na ocoÍÍência de caso fortuito ou força maior,
sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando comunicado
ao Contratante no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita
do Contratante
§ 60. Após o 10o (decimo) dia de paralisaÉo do fomecimento do obieto contÍatado, o Contratante,
poderá optaÍ por uma das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpeleÉo judicial, respondendo
o Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisâo;

b) Exigir a execuçáo do Conlrato, sem prejuízos da cobranÇa de multa correspondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigor

§ 70. O Contratante providenciará a publicaçáo resumida do Contrato e seus aditamentos, na
imprensa oficial, conforme Patâgr:afo Únim do Artigo 89 da Lei Federal 14 B3nO21.

Cláusula [Écima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer

outro, po[ mais privilegiado que seja paÍa dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
leor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado mnforme.

Souto Soares - Bahia, em 23 de *lembto de 2024
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.9q)-000 - CNPJ ne 07.176.398/mO1-60

EDi'ILSON ME S ANJOS
Presidente

QUELINE R RA DA SILVA SOUZÂ
CNPJ: t14.930.85810001-20

LL @raq

Testêmunhâs

Nome

CPF

Nome

CPF
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/m01-60

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria no OO7|2O23, torna público, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21,
Processo Administrativo n' 040 2024, Dispensa no 026 2024, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADOS,
PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PAINÉIS RIPADOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCÍCIO 2024, CONITAIAdO: JACQUELINE PEREIRA DA SÍLVA SOUZA,
inscrita no CNPJ de no 44.930.8581000'l-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, N" 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: 44.900-000.
Valor da Contratação: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). em 23
de setembro de2024 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP 45.990-qr0 - CNPJ ns 07.U6.398/(X)O1-50

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alteraçôes, resolve homologar e adjudicar a
decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo
Administrativo no M0 2024, Dispensa no 026 2024, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E
MONTAGEM DE PAINEIS RIPADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2024, CONITAtAdO:

JACQUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ de no

44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIOUE JUSTINIANO DOURADO, No 56,
COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP: zí4.900-000. Valor da Conúatação: R$
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), Souto Soares/BA, em 23 de
setembro de 2O24. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soare§ - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/m01-60

Extrato do Contrato n" 037 2024 - Processo Administrativo n'0Á.O2024, Dispensa
n" 026 2024. Contratante: Câmara de Vereadores de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 07.176.398/0001-60. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA
SOUZA, inscrita no CNPJ de no 44.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BAHIA, CEP:44.900-000.
objero: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM MÓVE|S
PLANEJADOS, PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PANÉIS RIPADOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2024, Valor da Contratação: R$ 26.400,00 (vinte e seis
mil e quatrocentos reais), Data da Assinatura: 23 de setembro de 2024. Vigência:
Exercício 2O24, conlado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

1500

UNIDADE 01.01 ,Oí CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031.00í.1000 - AaUtStÇÂO, CONSTRUÇÃO, REFORMA

APARELHAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
E

ELEi'ENTO 4.4.9.0,52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTES
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segunda-feira, 23 de setembro de 2024 i Ano IX - Edição n'00274 lCademo I Diório oficioí do tünlcúflo [@

Câmara Munici I de Souto Soares
Dispensa

§ffi

ESTADO DA BAHIA

cÂrunRa MUNTcIPAL DE souro soAREs
Rua Nova leíusalém, ne 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia

cEp 46.990-{XrO - CNP.I ne 07.176.398/«101-É0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de ContrataÉo, nomeado pela

Portaria nô OO7\2O23, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.1331202'l 
'

Processo AdministÍativo no M0 2024, Dispensa no 026 2024, OAeb:
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÓVEIS PLANEJADOS
enne reeRicnçÃo E MoNTAGEM oE PAINÉls RlPAoos, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,
ÊXERCÍCIO 2024, COIfiÍAIAíO: JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA - ME,

inscÍita no CNPJ de n'/14.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIQUE
JUSTINIANO DOURADO, No 56, COOPIRECE, IRECE - BA, CEP: 44-900-000.
Valor da ContrataÉo: R$ 26.400,00 (vinte seis mil e quafocentos reais), em 23 de
setembro de 2024 - Gabiel Oliveira Souza - Agente de ContrataÉo.

PodeÍ LêEiilativo Municipôl - Biênio 2023/2024
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segunda-fetua, 23 de setcmbro de 2024 | Ano D( - Edição n'00274 | Cademo I Diório oficiot do tudcido @

Câmara Munici al de Souto Soares

§%
ESTADO DA BAHIA

cÂruml MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Noya lerusalém, ne 12, Cemro - Souto SoaÍes - Bahia

CEP 46.990-000 - CNPJ ne 07.176.398/m1{0

Extrato do Termo de Homologação e AdiudicaÉo - O Presidente da Câmara de
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe
a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resotve homologar e adjudicar a
decisáo do Agente de ConkataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Pro@sso
Administrativo n" M0 2024, Dispensa n' 026 2024, Objeto: CONTRATAÇÂO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EU UÓVEIS PLANEJADOS PARA FABRICAÇÀO E
MoNTAGEM DE PAINÊIS RIPADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
cÂÀrARA MUNrctpAL DE souro SoARES BAH|A, ExERclcto 2024,
CONbAtAdO: JACOUELINE PEREIRA DA SILVA SOUZA.IúE, iNSCTiTA NO CNP.,} dC
no 214.930.858/0001-20, situada na RUA HENRIOUE JUSTINIANO OOURADO, N'
56, CoOPIRECE, IRECE - BA, CEP: 44.900-000. Valor da contsataÉo: R$
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos Íeais), Souto Soarês/BA, em 23 de
setembro de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - PÍesidente da Câmara

Poder LeBiCativo Munlcipal- Biênio 2023/2024
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segutrda-feia, 23 de sercmbÍo de 2024 I Ano Ix - Edição n'00274 Cademo I Dióíio Otciot Oo ilUnlCíflO §!E

Gâmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂuann MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nova lerusalém, ne 12, Centto - Souto soares - Bahia

CÉP 46.99(HXr0 - CNPJ ne 07.176.398/m01-60

Extrato do Contrato no 037 2024 - Processo Administrativo n" 040 2024, Dispênsa

n" 026 2024- Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ

sob no 07.176.398/0001€0. Contratada: JACQUELINE PEREIRA DA SILVA

SOUZA - ME, inscrita no CNPJ de n" zÍ4-930.858/0001-20' situada na RUA
HENRIQUE JUSTINIANO DOURADO, N" 56, COOPIRECE, IRECE _ BA, CEP:

44.900-OOO. Objeto: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

MÓVEIS PLANEJADOS PARA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE PAINEIS

RIPAOOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA CAMARA MUNICIPAL DE

souTo soARES - BAHIA, EXERCíClO 2024, Valor da ContrataÉo: R$ 26.400'00
(vinte seis mil e quatrocentos reais), Data da Assinatura: 23 de setembm de 2024.

Vigência: Exercício 2024, contado a partir da sua assinatura. Dotação
Orçamêntária:

PodeÍ Lêtislativo Municipâl - Biênio 2023/2024

UNIDÂDE 01.01.01 MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATMDADE ó1.031.001.1000 - Aouls
APARELHAMENTo Do PRÉDlo DA CÂMARÂ MUNIcIPAL.
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